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	MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

 ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Gestão de Compras // Divisão de Licitações



EDITAL – PREGÃO – FORNECIMENTO DE BENS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2024
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração 

ORGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Saúde

OBJETO

Registro de preços para a aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$2.011.616,80 (Dois milhões, onze mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta centavos)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 04/12/2024 às 08:30h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL COMPRAS // - https://bllcompras.com/
Critério de Julgamento:
Menor preço, por item
Modo de disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Sim – Misto // Itens exclusivos para ME/EPP e itens ampla concorrência
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 74/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 219/2024
O Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, por meio do Departamento de Gestão de Compras, sediado na Rua Espírito Santo, n° 777 – Centro, torna público que realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos arts. 273 e ss. do Decreto Municipal n.º 77, de 14 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).
3.2. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do site http://bll.org.br.

3.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Marechal Cândido Rondon/PR, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.10. A licitação será de ampla concorrência para os itens 10, 18, 36, 37, 41 e 48 e exclusiva para ME/EPP conforme L.C. nº 123/2006 e suas alterações para os demais itens.
3.10.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.12. Não poderão disputar esta licitação:
3.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.12.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.12.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.12.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.12.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.12.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.12.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.12.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.12.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.13. O impedimento de que trata o item 3.12.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os documentos que compõem a proposta dos licitantes.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;

5.1.2. Marca e/ou fabricante; 

5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o total para cada item;
5.1.4. Informar no documento de proposta o nº do registro na ANVISA para os seguintes itens: 02, 04, 07, 10, 18, 20, 25, 35, 36, 37, 38, 40 e 41 (conforme os descritivos dos itens).

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e/ou por parte dos contratados pode ensejar responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (Um centavo).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que os autores das ofertas de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no âmbito de Marechal Cândido Rondon pela Lei Complementar Municipal n.º 68/2009.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, adotando-se as regras contidas no art. 200, do Dec. Mun. 77/2023;

6.21.1.3. Sorteio, na forma do art. 201 do Dec. Mun. 77/2023.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo;
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.12 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a consulta complementar através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370 do Dec. Mun. 77/2023). 

7.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;
7.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 

III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e

IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 

7.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 
7.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens próprios deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 196 e ss. do Dec. Mun. n. 77/2023.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema, bem como publicação junto ao Diário Oficial do Município.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue:
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.1.1.9.  Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;
8.1.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);
8.1.1.10.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre

8.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.1.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.1.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.1.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.1.2.7.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

8.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.1.3.1.1. caso o documento não indique prazo de validade, a certidão será considerada válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão.
8.1.4. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

8.1.4.1. Apresentar declaração de que o licitante tem ciência de que deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preço, todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto, tais como: licença de localização e funcionamento, licença sanitária, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da atividade ou outras que venham a incidir sobre o objeto, conforme modelo do Anexo VI deste edital.
PROGRAMA DE INTEGRIDADE

8.1.4.2. Apresentar declaração de que possui ou implantará Programa de Integridade, caso o valor total de contratos firmados pela empresa com o Município no exercício financeiro ultrapasse R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) – em caso de compras e serviços em geral, conforme modelo do Anexo V deste edital.
8.1.4.2.1. Em caso de concessões ou consórcios, a declaração será exigida independentemente do valor da contratação.
8.1.4.2.2. Referido Programa deverá estar implantado até a assinatura do contrato, devendo ser atendidos, tanto para sua existência, quanto para sua aplicação por parte das empresas, os parâmetros descritos no art. 4º, da Lei nº 5.311/2022.
8.1.4.2.3. Caso o Programa não esteja implantado até a data da assinatura do contrato, o representante legal da empresa deverá firmar nova declaração, comprometendo-se a fazê-lo no prazo de 6 (seis) meses, contados da celebração do contrato.
8.1.4.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte estarão dispensadas do cumprimento dos parâmetros indicados nos incisos III, V, IX, X, XIII, XIV e XV, do caput do art. 4º, da referida lei.
8.1.4.2.5. Caso haja dúvidas acerca da veracidade do conteúdo das declarações prestadas pela empresa, poderão ser efetuadas diligências e requisitados documentos visando a efetiva comprovação da implantação do Programa, conforme diretrizes estabelecidas no § 1º, do art. 4º, da Lei nº 5.311/2022.
8.1.4.2.6. A pessoa física ou jurídica que de alguma maneira praticar fraude para comprovar a efetiva implantação do programa de integridade ou não comprovar os parâmetros no tempo previsto, ficará sujeita às cominações previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, na Portaria nº 909, de 07 de abril de 2015, da Controladoria-Geral da União e de outros normativos que porventura sucederem os ordenamentos citados e que tratem da matéria.
8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-ﬁnanceira e de qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.6. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.11. Tendo a empresa optado pela substituição dos documentos de habilitação pelo registro cadastral no SICAF, a habilitação será verificada por tal meio, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 206, § 3° do Dec. Mun. 77/2023.
8.14.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 206, § 4.° do Dec. Mun. n.° 77/2023):
8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços no Portal do Município.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.mcr.pr.gov.br
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 285, § 2.° do Dec. Mun. n.° 77/2023. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:  

13.3.1. Pelo endereço de e-mail licita@mcr.pr.gov.br;

13.3.2. Através de Emissão de Processo Digital (Protocolo) no site www.mcr.pr.gov.br
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1. As partes declaram que eventuais dados pessoais que porventura venham a ser disponibilizados para a execução do objeto do presente edital serão requeridos, utilizados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, comprometendo-se as partes a adotar as melhores práticas de governança e segurança de dados pessoais, em conformidade com a Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
15. MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO

15.1. A participação na presente licitação implica no compromisso dos licitantes de observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, e o Decreto Municipal n.º 255, de 08 de setembro de 2020, bem como os tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 8.429/1992 e dos atos ilícitos alcançados pela Lei 14133/2021, bem como outras normas referentes a licitações e contratos com da administração pública.

15.1.1. O compromisso indicado acima, implica nos seguintes efeitos:

15.1.1.1. declaração do licitante, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, de estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

15.1.1.2. obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013;

15.1.1.3. compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”;

15.1.2. declaração de ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal direta e Indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto na Lei 12.846/2013 e no Decreto Municipal n.º 255/2020.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mcr.pr.gov.br.
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

16.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

16.11.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

16.11.4. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços

16.11.5. ANEXO IV – Modelo de proposta
16.11.6. ANEXO V - Modelo de declaração de atendimento à Lei Municipal nº 5311/2023 – Instituição do Programa de Integridade

16.11.7. ANEXO VI – Modelo de declaração de ciência das licenças

Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 14 de novembro de 2024
MARCIO ANDREI RAUBER

Prefeito
MARCIANE MARIA SPECHT
Secretária Municipal de Saúde
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

(COMPRAS)

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares para atendimento das unidades pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, nos termos da tabela abaixo:
	ITEM
	DESCRITIVO
	CATMAT
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	 VALOR UNITÁRIO 
	 VALOR TOTAL 

	1
	BERÇO HOSPITALAR RECÉM-NASCIDO COM COLCHÃO BERÇO CUNA ACRÍLICA - PINTADO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INOX REDONDO DE ¾ X 1.20MM. CESTO REMOVÍVEL EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, QUE PERMITE AMPLA VISUALIZAÇÃO E FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO, COM COLCHÃO DE ESPUMA, COM CAPACIDADE REMOVIVEL EM PVC ATÓXICO E AUTO EXTINGUÍVEL, SEM COSTURA. DEVE PERMITIR MOVIMENTO TRENDELEMBURG E PROCLIVE. RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 2" DE DIÂMETRO. DIMENSÃO APROXIMADA: 750 X 400 X 800 MM. DIMENSÃO APROXIMADA CUNA ACRÍLICA: 730 X 340 X 190 MM. .
	18559
	UNIDADE
	4
	R$              1.469,93 
	R$        5.879,72 

	2
	MESA CIRÚRGICAMESA CIRÚRGICA (COM TRENDELEMBURG)  BASE TRAPEZOIDAL DOTADAS RODAS QUE FACILITAM O DESLOCAMENTO, DIRECIONAMENTO E MANOBRAS. DESLOCAMENTO ELÉTRICO ACIONADO POR CONTROLE REMOTO, COM INTERVENÇÃO E/OU PREPARAÇÃO MANUAL LONGITUDINAL DO TAMPO PARA AMOS OS LADOS (DORSO). POSSUIR SISTEMA A PEDAL PARA FIXAÇÃO AO PISO, CONFECCIONADO TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL. INTERNAMENTE: BASE CONFECCIONADA EM AÇO, COM TRATAMENTO JATEADO, PINTURA ELETROSTÁTICA E SECAGEM EM ESTUFA 180°. - MATÉRIA PRIMA DO REVESTIMENTO DA BASE (CARENAGEM): AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE A CORROSÃO E DE FÁCIL LIMPEZA. - SANFONA FABRICADA EM NYLON EMBORRACHADO COM REVESTIMENTO INTERNO EM POLIESTER PROPORCIONA ISOLAMENTO PARA ENTRADA DE LÍQUIDOS - GRAU DE PROTEÇÃO CONTRA LÍQUIDOS: IP-42 (MÍNIMO) - DEVE TER ACABAMENTO DE BOA QUALIDADE ENTRE A COLUNA DE ELEVAÇÃO E O CHASSI DO TAMPO. - LEITO: TAMPO FABRICADO EM PEAD LEITOSO, MATERIAL TOTALMENTE RADIOTRANSPARENTE AO RX E AO USO DE INTENSIFICADOR DE IMAGEM, DIVIDIDO EM CINCO SEÇÕES: CABECEIRA, APOIO DORSAL, RENAL, ASSENTO E PERNEIRAS BI-PARTIDAS. - GUIAS LATERAIS PORTA ACESSÓRIOS: CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL. -  MOVIMENTOS DO LEITO ACIONADOS POR CONTROLE REMOTO: ELEVAR E BAIXAR DO APOIO DORSAL; TRENDELEMBURG E REVERSO DO TRENDELEMBURG; ELEVAR E BAIXAR DO RENAL; ELEVAR E BAIXAR TOTAL DO LEITO. LATERALIDADE SENTIDO HORÁRIO E ANTI -HORÁRIO; MOVIMENTOS DO LEITO ACIONADOS POR SISTEMA PNEUMÁTICO: ACLIVE E PROCLIVE DA CABECEIRA; ACLIVE E PROCLIVE DOS APOIOS DE PERNAS (PERNEIRAS). SISTEMA DE EMERGÊNCIA: SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA CASOS DE QUEDA DE TENSÃO DA REDE ELÉTRICA, COM AUTONOMIA POR UM PERÍODO DE ATÉ 02 HORAS, SEM INTERRUPÇÃO NO FUNCIONAMENTO. TENSÃO DE TRABALHO DOS ATUADORES: 24 VOLTS. ACESSÓRIOS MÍNIMOS  FORNECIDOS: 01 PAR DE APOIOS DE BRAÇOS REMOVÍVEIS COM MOVIMENTOS DE 180°; 01 ARCO DE NARCOSE EM AÇO INOXIDÁVEL; 01 CONJUNTO DE COLCHONETES EM ESPUMA COM REVESTIMENTO EM COURVIM ANTI-MOFO. PAR DE SUPORTES LATERAIS; PAR DE PORTA COXAS; PAR DE OMBREIRAS; GAVETA PARA LÍQUIDOS; PAR DE MUNHEQUEIRAS; APOIO DE PERNAS INTEIRIÇO. KIT ACOPLÁVEL ORTOPÉDICO; KIT ACOPLÁVEL GINECOLÓGICO, OBSTÉTRICO, UROLÓGICO; KIT ACOPLÁVEL DE OBESIDADE. DIMENSÕES: LARGURA (ÚTIL): 500 MM. COMPRIMENTO (TOTAL): 2.000 MM. ALTURA MÍNIMA: 780 MM. ALTURA MÁXIMA: 980 MM. PESO MÍNIMO ADMISSÍVEL SOBRE A ESTRUTURA: 230 KG. TENSÃO ELÉTRICA: 127 OU 220 VOLTS.OBSERVAÇÕES:1. APRESENTAR O CERTIFICADO DE REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E MANUAL, FOLDER OU PROSPECTO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO NO DIA DA LICITAÇÃO.2. MANUAL DE UTILIZAÇÃO/OPERAÇÃO NA LÍNGUA PORTUGUESA;GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES..
	 328269
	UNIDADE
	1
	 R$            16.356,67 
	 R$      16.356,67 

	3
	FOCO CIRÚRGICO DE TETO COM ACABAMENTO EXTERNO DESENVOLVIDO COM MATERIAIS POLIMÉRICOS, FIBRA DE VIDRO E/OU ALUMÍNIO, CONTENDO DUAS CÚPULAS DE NO MÍNIMO 610MM CADA; COM CONJUNTO DE LEDS DISPOSTOS DE MANEIRA A EVITAR A INCIDÊNCIA DE SOMBRAS NA REGIÃO DA FOCALIZAÇÃO.AS CÚPULAS DEVEM SER CONSTRUÍDAS INTEIRAMENTE SELADAS E O PAINEL DE REGULAGEM DE INTENSIDADE LOCALIZADO NO BRAÇO DE CADA CÚPULA DEVE SER PROTEGIDO POR MEMBRANA EM POLICARBONATO OU MATERIAL EQUIVALENTE, FACILITANDO A LIMPEZA E DESINFECÇÃO DO CONJUNTO.POSSUIR SISTEMA ATIVO DE REDUÇÃO DE SOMBRAS, COMPOSTO POR SENSORES QUE DETECTAM A OBSTRUÇÃO DO CAMPO E QUE ADEQUA A INTENSIDADE LUMINOSA DE FORMA AUTOMÁTICA.O FOCO CIRÚRGICO DEVE SER COMPOSTO DE SUSPENSÃO COM 02 BRAÇOS EQUIPADOS COM CÚPULAS DE NO MÍNIMO 610MM DE DIÂMETRO TOTAL, PERMITINDO AJUSTE DO CAMPO FOCAL DE 200 A 300 MM NO MÍNIMO, REALIZADO DE FORMA ELETRÔNICA NA MANOPLA CENTRAL DE CADA CÚPULA. AS CÚPULAS DEVEM SER COMPOSTAS DE PELO MENOS 60 LEDS DE ALTA TECNOLOGIA.COR E INTENSIDADE: CONJUNTO DE LEDS DE LUMINOSIDADE E BAIXO CONSUMO, DISPOSTOS ATRÁS DE LENTES CRISTALINAS, CADA CÚPULA DEVE ENTREGA LUZ COM TEMPERATURA DE COR DE 4.000 K AJUSTÁVEL A 5.000 K (± 500) E COM IRC (ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES) DE NO MÍNIMO 95%.A INTENSIDADE LUMINOSA DE CADA CÚPULA DEVE ATINGIR NO MÍNIMO 160.000 LUX. CADA CÚPULA DEVE CONSUMIR NO MÁXIMO 120W, VISANDO REDUZIR A INCIDÊNCIA DE CALOR NO CAMPO CIRÚRGICO. A VIDA UTIL DOS LEDS DEVE SER SUPERIOR A 50.000 HORAS. A CÚPULA TAMBÉM DEVE ENTREGAR ILUMINAÇÃO PARA SITUAÇÕES DE VÍDEOCIRURGIA.MOVIMENTAÇÃO: OS BRAÇOS PRINCIPAIS, OS BRAÇOS BASCULANTES E AS FIXAÇÕES DAS CÚPULAS DEVEM PERMITIR MOVIMENTAÇÃO VERTICAL, HORIZONTAL E PRECISO POSICIONAMENTO. HORIZONTALMENTE ESTA CONFIGURAÇÃO TEM AÇÃO ROTACIONAL DE 360° EM TORNO DE SEUS PRÓPRIOS EIXOS, SEM LIMITAÇÃO. AMPLOS MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO E REBAIXAMENTO NA VERTICAL E DO GIRO DA CÚPULA EM TORNO DO SEU EIXO VERTICAL COMPLEMENTAM A FLEXIBILIDADE DO CONJUNTO POTENCIALIZANDO GIRO DE ATÉ 180°.DEVERÁ POSSUIR UM SISTEMA DE EMERGÊNCIA (BATERIA DE BACK-UP).O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DEVERÁ SER COMPOSTO DE:- 02 CÚPULAS DE LED DE NO MÍNIMO 610MM DE DIÂMETRO;- 04 MANOPLAS ESTERILIZÁVEIS;- 01 ACABAMENTO DE TETO (CALOTA);- 01 EIXO BASE DE FOCO;- 02 BRAÇOS PRINCIPAIS;- 01 BRAÇO BASCULANTE;- PROLONGADORES DE TETO (SE NECESSÁRIOS);DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA.A EMPRESA SERÁ RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO E FIXAÇÃO DOS FOCOS NO TETO.OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER FIXADOS COM CHUMBADOR QUÍMICO BICOMPONENTE, CONFORME PESO DO EQUIPAMENTO.
	 482063
	UNIDADE
	2
	 R$              26.425,99 
	 R$        52.851,98 

	4
	MONITOR MULTIPARÂMETRO - MONITOR PARA USO EM PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS; MONITOR MULTIPARAMÉTRICO COM OS PARÂMETROS DE ECG, RESPIRAÇÃO, TEMPERATURA, PNI, SPO2, PRESSÃO INVASIVA;  TELA DE CRISTAL LÍQUIDO COLORIDA (LCD), DE PELO MENOS 12 POLEGADAS; PELO MENOS 6 (SEIS) CANAIS EM FORMA DE ONDA, PARA VISUALIZAÇÃO DE TODOS OS PARÂMETROS NA MESMA TELA; DEVE POSSUIR MEMÓRIA DE ARMAZENAMENTO DE PELO MENOS, 72 (SETENTA E DUAS) HORAS DE EVENTOS DE ALARMES; ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS MEDIDOS (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR; POSSIBILIDADE DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE; ALARMES FUNCIONAIS (SENSOR, BATERIA, FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, ENTRE OUTROS); DEVE PERMITIR A CONEXÃO EM REDE ATRAVÉS DE PROTOCOLO TCP/IP OU HL7 COM CONECTOR DO TIPO RJ 45; FUNCIONAMENTO EM REDE ELÉTRICA 110/220V BIVOLT AUTOMÁTICO; ALIMENTAÇÃO À BATERIA INTERNA POR NO MÍNIMO DE 60 MINUTOS; INDICAÇÃO VISUAL NO DISPLAY DO EQUIPAMENTO QUE INDIQUE O ESTADO DA BATERIA, BEM COMO SE O EQUIPAMENTO ESTÁ FUNCIONANDO PELA REDE ELÉTRICA OU BATERIA; SOFTWARE DE INTERFACE NA LÍNGUA PORTUGUESA; MANUAL DO USUÁRIO EM LÍNGUA PORTUGUESA; PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA E INTERFERÊNCIA DE DESFIBRILADOR E BISTURI ELETRÔNICOS; DETECÇÃO E REJEIÇÃO DE MARCA-PASSO; POSSIBILIDADE DE CONEXÃO BIDIRECIONAL COM A CENTRAL DE MONITORAÇÃO E INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA DO HOSPITAL, DIRETAMENTE NO MONITOR OU ATRAVÉS DA CENTRAL DE MONITORAÇÃO. A CENTRAL DEVE POSSUIR REGISTRO PRÓPRIO NA ANVISA; COM CAPNOMETRIA + CAPNOGRAFIA SISTEMA MAINSTREAM OU SIDRESTREAN, ACOMPANHADO DE CABOS. NÃO DEVE PESAR MAIS QUE 7 KG; DEVE POSSUIR ÍNDICE DE PROTEÇÃO IPX1 OU SUPERIOR. PARÂMETROS QUE DEVEM ACOMPANHAR O MONITOR: 
ECGCOMPATIBILIDADE COM CABOS DE 3 E 5 VIAS; DERIVAÇÕES SELECIONÁVEIS (I, II, III, AVF, AVR, AVL, V); FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 30 A 300 BPM; RESOLUÇÃO DA MEDIDA DE FC: 1 BPM; DEVE PERMITIR A DETECÇÃO DE PULSOS DE MARCAPASSO; DEVE POSSUIR MONITORIZAÇÃO DE SEGMENTO ST EM TODAS AS DERIVAÇÕES; ALARMES AUDIOVISUAIS PARA BRADICARDIA, APNEIA, FIBRILAÇÃO VENTRICULAR E ELETRODO SOLTO; AVISO DE FALHA NO CONTATO DOS ELETRODOS; ACESSÓRIOS: 1 CABO DE ECG 5 VIAS ADULTO/PEDIÁTRICO (CABO TRONCO MAIS RABICHOS). 
RESPIRAÇÃO MÉTODO BIOIMPEDÂNCIA (OU IMPEDÂNCIA) TORÁCICA; FAIXA DE FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA 4 A 120 RPM PARA ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL; COM VISUALIZAÇÃO DA ONDA DE RESPIRAÇÃO, INDICAÇÃO DA FR COM DETECÇÃO E ALARME DE APNEIA, EM PACIENTES ADULTOS/PEDIÁTRICOS/NEONATAIS; ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS DE FR (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO USUÁRIO. 
TEMPERATURA CUTÂNEA DEVE POSSUIR 02 (DOIS) CANAIS DE TEMPERATURA; COM FAIXA DE MEDIDA DE 10º A 45ºC; DEVE PERMITIR A MEDIDA DA TEMPERATURA POR SENSOR ADERIDO NA PELE DO PACIENTE, OU ATRAVÉS DE CAVIDADES; ACESSÓRIOS: 1 UNIDADE DE SENSOR CUTÂNEO; ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS). 
PRESSÃO NÃO INVASIVA DEVE APRESENTAR OS VALORES DE PRESSÃO ARTERIAL SISTÓLICA (PAS), PRESSÃO ARTERIAL DIASTÓLICA (PAD) E PRESSÃO ARTERIAL MÉDIA (PAM); MODOS DE MEDIDA: MANUAL, AUTOMÁTICA E STAT; FAIXA DE MEDIDA TOTAL: PELO MENOS 10 A 250 MMHG; INTERVALO DE MEDIDAS: PELO MENOS DE 5 MINUTOS A 2 HORAS; DEVE POSSUIR PROTEÇÃO CONTRAPRESSÃO EXCESSIVA PARA TIPO DE PACIENTE (ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL); ACESSÓRIOS: 1 UNIDADE DE MANGUEIRA USO ADULTO, 1 MANGUITO TAMANHO ADULTO, PEDIÁTRICO) 
OXIMETRIA VISUALIZAÇÃO DA CURVA PLETISMOGRÁFICA; INDICAÇÃO NUMÉRICA DOS VALORES DE SATURAÇÃO E PULSO; FAIXA DE SATURAÇÃO DE O2 (SPO2): 30 A 100%; FAIXA DA FREQUÊNCIA DE PULSO (FP): 40 A 240BPM; ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS DE SPO2 E FC (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR; ACESSÓRIOS: 1 SENSOR PERMANENTE TIPO CLIP USO ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL. OS SENSORES DEVEM SER ORIGINAIS DO FABRICANTE DE CADA TECNOLOGIA OFERTADA, OU SEJA, NÃO SERÃO ACEITOS SENSORES "SIMILARES" OU "COMPATÍVEIS".
PRESSÃO INVASIVA 02 (DOIS) CANAIS DE PRESSÃO INVASIVA; FAIXA DE MEDIDA: -10 A 300 MMHG; PRECISÃO DE MEDIÇÃO: +-5% OU +-2MMHG, O QUE FOR MAIOR (NÃO ENTENDI, PODE ME EXPLICAR). DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O SEU FUNCIONAMENTO EM PACIENTES NEONATAIS, PEDIÁTRICOS E ADULTOS. TODAS AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS TÊM QUE SER COMPROVADAS PELO MANUAL DA ANVISA E PODERÁ SER PEDIDO TESTE DO EQUIPAMENTO PARA AVERIGUAÇÃO E POSTERIOR APROVAÇÃO.
CURVA CAPNÓGRAFOVISUALIZAÇÃO DO PERFIL GRÁFICO DO CO2 AO LONGO DO CICLO VENTILATÓRIO E ESCALA NUMÉRICA DA MEDIÇÃO E DETECÇÃO DA REINALAÇÃO DE CO2.
	 13414
	UNIDADE
	5
	 R$              31.816,73 
	 R$      159.083,65 

	5
	TRAVESSEIRO HOSPITALAR COM ENCHIMENTO 100% POLIÉSTER DE FIBRA SILICONADA, CAPA COM BASE 100% PVC E CAPA INTERNA 100% POLIÉSTER, CAPA RESISTENTE A ÁGUA NÃO REMOVÍVEL, ENCHIMENTO REVITALIZÁVEL, PERMITE O RETORNO DO SEU VOLUME, MANTENDO O TRAVESSEIRO NOVO POR MAIS TEMPO, TRAVESSEIRO 50CM X70CM.
	 275421
	UNIDADE
	105
	 R$                    42,84 
	 R$        4.498,20 

	6
	CORTINA DE AR DE 150CM - CORTINA DE AR É UM EQUIPAMENTO PARECIDO COM O AR-CONDICIONADO, COMPOSTO POR DUAS PARTES (UMA INTERNA E OUTRA EXTERNA). DESSA FORMA, ELA TEM COMO PRINCIPAL FUNÇÃO, ISOLAR A TEMPERATURA ESTERNA DE DENTRO DE UM AMBIENTE. PARTE INTERNA É RESPONSÁVEL POR REALIZAR A VENTILAÇÃO PROPRIAMENTE DITA DO AMBIENTE, PROJETANDO O AR PARA BAIXO. PARTE EXTERNA TEM A FUNÇÃO DE REDUZIR OS RUÍDOS PRODUZIDOS PELA CORTINA, TORNANDO-A MAIS SILENCIOSA. AS CORTINAS DE AR SÃO EQUIPAMENTOS QUE FICAM INSTALADOS SOBRE A PORTA DE ENTRADA.
	 420876
	UNIDADE
	1
	 R$              1.108,27 
	 R$        1.108,27 

	7
	FOCO REFLETOR AMBULATORIAL- FÍSICA ESPECIFICAÇÃO SUPORTE COM RODÍZIOS 2"; VÁLVULA DE SEGURANÇA; FRASCO TERMOPLÁSTICO/VIDRO; FLUXO DE ASPIRAÇÃO DE 31 A 49 LPM, LUMINÁRIA FLEXÍVEL, PÉS EM TUBO 1" 1/4, SPOT EM ALUMÍNIO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, HASTE COM ALTURA REGULÁVEL EM TUBO 5/8 INOX, FLEXÍVEL CROMADO, LAMPADA DE LED 8W. APRESENTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE O REGISTRO NA ANVISA E MANUAL
	 4006
	UNIDADE
	20
	 R$                  459,80 
	 R$        9.196,00 

	8
	MESA DE MAYO MESA DE MAYO TIPO MAYO: CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO DE 01" X 1,20 MM. RODÍZIOS: GIRATÓRIOS DE 2". BANDEJA EM AÇO INOXIDÁVEL DE 0,33 X 0,49. EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM ANTERIOR TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, SECAGEM EM ESTUFA. DIMENSÕES: 0,40 X 0,52 X 0,87 ALTURA MÍN.; 1,25 ALTURA MÁX. SELO DO INMETRO.
	 9649
	UNIDADE
	27
	 R$                  544,18 
	 R$      14.692,86 

	9
	BIOMBO TRIPLO INOX COM FACES EM PLÁSTCIO (NÃO TRANSPARENTE) CONFECCIONADO EM TUBOS DE AÇO INOXIDÁVEL DE ¾'' DE DIÂMETRO, FACES PLÁSTICO E PÉS EM RODÍZIOS DE 2''. DIMENSÕES: LARGURA ABERTO: 1,80M, LARGURA FECHADO: 0,66M, ALTURA:1,75M. PESO: MÁXIMO DE 10KG.
	 2653
	UNIDADE
	26
	 R$                  590,83 
	 R$      15.361,58 

	10
	CÂMARA REFRIGERADORA PARA VACINAS EQUIPAMENTO DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA DE VACINAS COM CAPACIDADE DE RECUPERAÇÃO TÉRMICA E MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA INTERNA ESTABILIZADA EM 4°C MAIS OU MENOS 1°C, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO PELA ANVISA, GABINETE INTERNO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 304, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 140 LITROS ÚTEIS, UNIDADE DE REFRIGERAÇÃO COMPACTA E SILENCIOSA, COMPRESSOR HERMÉTICO DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, TEMPERATURA ENTRE +2°C E +8°C, REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, DEGELO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DO CONDENSADO, POSSUIR CONTRA PORTAS INTERNAS EM ACRÍLICO INCOLOR, SENSORES INTERNOS, DISCADOR DE EMERGÊNCIA, COM SISTEMA DE EMERGÊNCIA (BATERIA/NOBREAK) E SISTEMA DE REGISTRO DE DADOS, POSSUIR RODÍZIOS COM FREIOS. DEVE ACOMPANHAR SISTEMA DE EMERGÊNCIA, AUTOMATICAMENTE ATIVADO NA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, COM AUTONOMIA, PARA MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA DA CÂMARA NA FAIXA DE +2,0ºC A +8,0ºC, POR NO MÍNIMO 24 HORAS. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO LIVRE DE CFC. PAINEL DE COMANDO E CONTROLE, ILUMINAÇÃO INTERNA DE LED ACIONADA AUTOMATICAMENTE NA ABERTURA DA PORTA. VOLTAGEM: 220 VOLTS. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA (APRESENTAR COMPROVANTE DE REGISTRO DO PRODUTO NO DIA DA LICITAÇÃO), MANUAL EM PORTUGUÊS E GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.
	 271362
	UNIDADE
	7
	 R$            13.126,67 
	 R$      91.886,69

	11
	MESA AUXILIAR COM RODINHA, ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO INOX, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, VARANDAS NAS PRATELEIRAS, PÉS COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS SENDO 2 COM TRAVAS. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA: 80 CM X PROFUNDIDADE: 40 CM X LARGURA: 60 CM. OBSERVAÇÃO: DEVE CONSTAR NA PROPOSTA GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
	 9637
	UNIDADE
	45
	 R$                  479,04 
	 R$      21.556,80 

	12
	POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL PARA ACOMPANHANTE, COM BRAÇOS, RECLINÁVEL MANUALMENTE EM ATÉ 3 POSIÇÕES, COM DESCANSO PARA PÉS ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS EM ESPUMA NA DENSIDADE MÍNIMA DE 26, REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL, NA COR AZUL. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO REDONDO DE 2 POLEGADAS SEM ARESTAS, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA A PÓ. PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS.CAPACIDADE PARA SUPORTAR NO MÍNIMO 150 KG. DIMENSÕES APROXIMADAS: - ALTURA DO ASSENTO: MÍNIMO 55 CM - LARGURA ASSENTO (INTERNO): MÍNIMO 60 CM - COMPRIMENTO: MÍNIMO 165 CM.
	 2728
	UNIDADE
	44
	 R$              1.762,61 
	 R$      77.554,84

	13
	MESA HOSPITALAR DE CABECEIRA COM RODÍZIO. MATERIAL: CHAPA DE AÇO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 1 GAVETA. PÉS, MEDIDAS: LARGURA 0,40 M, ALTURA 0,80 M, PROFUNDIDADE 0,40 M.OBS.: SERÃO ACEITAS VARIAÇÕES DE ATÉ 5 CM NAS MEDIDAS.GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
	 535
	UNIDADE
	80
	 R$                  621,76 
	 R$      49.740,80

	14
	MOCHO COM ENCOSTO (DEVERÁ SER MONTADA PELA VENCEDORA). CADEIRA MOCHO SEM BRAÇOS, MECANISMO COM REGULAGEM DE ALTURA E PROFUNDIDADE DO ENCOSTO. BASE GIRATÓRIA CINZA EM POLIPROPILENO COM CINCO RODÍZIOS. FUNÇÃO DE AJUSTE DE ALTURA POR PISTÃO A GÁS. ASSENTO E ENCOSTO COM ESPUMAS INJETADAS QUE GARANTEM QUALIDADE, CONFORTO E DURABILIDADE AO PRODUTO. PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 120 KG. MEDIDAS MÍNIMAS: ENCOSTO: 38 CM LARGURA, 29 CM ALTURA; ASSENTO: 40 CM PROFUNDIDADE E 43 CM LARGURA; ALTURA MÍNIMA DO CHÃO ATÉ O ASSENTO: 40 CM. ALTURA MÁXIMA DO CHÃO ATÉ O ASSENTO: 50 CM. ITENS INCLUSOS: 01 MANUAL DE MONTAGEM, GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES.
	 407919
	UNIDADE
	27
	 R$                  424,73 
	 R$      11.467,71 

	15
	CARRO MACA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM GRADES INOX E SUPORTE DE SORO. LEITO ESTOFADO COM ESPUMA REVESTIDA EM COURVIM D28, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO REDONDO, CABECEIRA REGULÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, RADES LATERAIS DE ABAIXAR EM TUBO DE AÇO INOX; SUPORTE PARA SORO COM 02 GANCHOS (T), ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, PÁRA-CHOQUE DE PROTEÇÃO NA CABECEIRA E PÉS PADRÃO TUBULAR, RODÍZIOS DE 4" EM POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE FREIO EM DIAGONAL. DIMENSÕES EXTERNAS: COMPRIMENTO 1,95, LARGURA:0,63 ALTURA: 0,80M. GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	 6774
	UNIDADE
	8
	 R$              1.737,47 
	 R$      13.899,76 

	16
	BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO EM AÇO INOX, CONCHA REVESTIDA COM ESPUMA E ACABAMENTO EM MATERIAL LAVÁVEL. SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA ATRÁVES DE MANÍPULO. 04 RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 50 MM SENDO 02 COM TRAVA. DIMENSÕES: ALTURA MÁXIMA 1 M, ALTURA MÍNIMA 0,55 M, LARGURA 0,40 M E COMPRIMENTO 0,40M.
	 18015
	UNIDADE
	34
	 R$                  241,92
	 R$        8.225,28

	17
	MESA PARA EXAMES -LEITO ESTOFADO COM CABECEIRA REGULÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRA; ARMAÇÃO TUBULAR, PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA, ACABAMENTO EM INOX. DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,80 X 0,50 X 0,80 M.
	 17143
	UNIDADE
	30
	 R$                  543,46 
	 R$      16.303,80 

	18
	CAMA ELÉTRICA ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIOXIDANTE E ACABAMENTO COM EXCLUSIVA PINTURA EM EPÓXI. PERMITIR OS MOVIMENTOS DE CABECEIRA, FOWLER, TRENDELEMBURG, REVERSO DO TRENDELEMBURG, CARDÍACO, VASCULAR E ELEVAÇÃO DE ALTURA E CPR (RESSUSCITAÇÃO CARDIOPULMONAR). GRADES LATERAIS QUÁDRUPLAS ARTICULÁVEIS E INDEPENDENTES EM POLIPROPILENO REFORÇADO COM SUPERFÍCIE LISA E MATERIAL ANTI-CHAMA E ÍONS DE PRATA PARA AÇÃO ANTIBACTERIANO, POSSUI MECANISMO RETRÁTIL DE ABAIXAR EM ALUMÍNIO ANTIOXIDANTE INJETADO REVESTIDO DE PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, DOTADA DE CILINDRO PNEUMÁTICO COM ACIONAMENTO FÁCIL E RÁPIDO, EXECUTADA POR LEVE TOQUE E PRESSÃO. MOTORES E CAIXAS DE COMANDO BLINDADOS, RESISTENTES À ÁGUA, POEIRA E OUTROS RESÍDUOS; ACIONAMENTOS DE COMANDOS ATRAVÉS DE CONTROLE REMOTO A FIO E CONTROLE SUPERVISOR DE COMANDO (COM CONTROLE DE BLOQUEIO DOS COMANDOS ELÉTRICOS PARA USO DO PESSOAL MÉDICO). LEITO ARTICULÁVEL EM ESTRUTURA TUBULAR COM TAMPOS EM CHAPAS METÁLICAS PERFURADAS PARA RESPIRO COM SUPORTE PARA DRENO. PARA-CHOQUE DE PROTEÇÃO EM PVC, ENVOLVENDO TODA A EXTENSÃO DA CABECEIRA E PESEIRA. BASE REVESTIDA COM TAMPA DE PROTEÇÃO RESISTENTE A IMPACTOS. RODÍZIOS DE NO MÍNIMO 4 POLEGADAS DE DIÂMETRO, TOTALMENTE EM MATERIAL PLÁSTICO COM FREIOS EM DIAGONAL. CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 180 KG. SUPORTE PARA SORO EM INOX. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIVOLT. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA; FABRICADO E CERTIFICADO CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA ABNT; POSSUIR CERTIFICADO DO INMETRO. DEVE ACOMPANHAR: COLCHÃO COMPATÍVEL COM ESPUMA REVESTIDA EM COURVIM IMPERMEÁVEL, MÍNIMO DENSIDADE 33. DIMENSÕES: DIMENSÕES EXTERNAS: 2150 X 1050 MM/DIMENSÕES INTERNAS: 2000 X 900 MM/ ALTURA MÍNIMA: 400 MM /ALTURA MÁXIMA: 840 MM /GRADES LATERAIS DUPLA: 832 X 345 MM.
	 9639
	UNIDADE
	42
	 R$            10.714,24 
	 R$    449.998,08 

	19
	SUPORTE HAMPER COLETOR PARA ROUPA HOSPITALAR -ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO REDONDO, TRÊS PÉS PROVIDOS DE RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 2 POLEGADAS, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO.DIMENSÃO APROXIMADA: 530 X 850 MM;ACOMPANHA SACO DE BRIM COM CAPACIDADE APROX.: 100 LITROS.GARANTIA:HAMPER: 12 MESES PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.ACESSÓRIOS (SACO BRIM): 90 DIAS.
	 16088
	UNIDADE
	22
	 R$                  445,12 
	 R$        9.792,64

	20
	SUPORTE PARA SORO COM ALTURA REGULÁVEL COM 4 PÉS SEM RODAS, QUATRO PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, REGULAGEM DE ALTURA COM DISPOSITIVO ANTIAMASSAMENTO. HASTE SUPERIOR CROMADA EM FORMATO T COM QUATRO GANCHOS DISPOSTOS EM X. ALTURA REGULÁVEL DE 1,70M ATÉ 2,50M. LARGURA: 0,34M - ALTURA: 1,70M ATÉ 2,50M PROFUNDIDADE (COMPRIMENTO): 0,43M PESO: 5 KG. (COM REGISTRO NA ANVISA)
	 2455
	UNIDADE
	42
	 R$                  306,94 
	 R$        12.891,48

	21
	CADEIRA DE RODAS EM AÇO CARBONO, PINTURA EPÓXI, ASSENTO E ENCOSTO EM NYLON, DOBRÁVEL EM X, RODAS TRASEIRAS ARO 24" COM PNEUS DE BORRACHA MACIÇO COM ARO DA RODA CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO, ARO IMPULSOR, RODAS DIANTEIRAS 6" MACIÇOS, FREIOS BILATERAIS E PROTEÇÃO NAS LATERAIS DO ASSENTO.
	 4076
	UNIDADE
	2
	 R$                  876,24 
	 R$        1.752,48 

	22
	CADEIRA DE BANHO CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO IDEAL PARA USO SANITÁRIO E CHUVEIRO. ASSENTO SANITÁRIO REMOVÍVEL, ENCOSTO EM NYLON, APOIO PARA OS BRAÇOS FIXOS APOIO PARA OS PÉS FIXOS, FREIOS BILATERAIS RODAS TRASEIRAS ARO 06, GIRATÓRIAS COM PNEUS MACIÇOS RODAS DIANTEIRAS ARO 06, COM PNEUS MACIÇOS POSICIONADAS NA PARTE INTERNA DA CADEIRA
	 16898
	UNIDADE
	6
	 R$                  587,89 
	 R$        3.527,34

	23
	CADEIRA DE BANHO PARA OBESOS CONSTRUÍDA EM AÇO PINTURA EPÓXI APOIO DE BRAÇOS FIXO PEDAL RETRÁTIL. PARA PESSOAS COM ATÉ 200KG
	 16898
	UNIDADE
	2
	 R$              2.091,14 
	 R$        4.182,28 

	24
	CARRO DE CURATIVO INOX COM BACIA E BALDE. CARRO DE CURATIVO INOX CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO INOX REDONDO DE 7/8X1,20MM; TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX DE 0.80 MM DE ESPESSURA COM GRADIL PROTEÇÃO LATERAL NO TAMPO E PRATELEIRA; SUPORTE DE BALDE E BACIA EM AÇO INOX; PÉS COM RODÍZIO GIRATÓRIOS DE 3´´ DE DIAMETRO; PESO MÁXIMO SUPORTADO DE 20KG; ACOMPANHAR BALDE EM AÇO INOX COM TAMPA COM CAPACIDADE DE 10 LITROS E BACIA EM AÇO INOX DE 30 CM DE DIÂMETRO. DIMENSÕES: LARGURA 0,40M X ALTURA 0,80M X PROFUNDIDADE 1,10 M. GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	 4593
	UNIDADE
	5
	 R$              1.076,90 
	 R$        5.384,50 

	25
	FOCO CLÍNICO DE LUZ AUXILIAR, COM HASTE SUPERIOR FLEXIVEL E CROMADA E PEDESTAL COM HASTE INFERIOR PINTADA. PINTURA EM EPÓXI. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COM LAMPADA LED DE 15.000 LUX, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA SELECIONÁVEL EM 110 OU 220V. ALTURA VARIÁVEL ENTRE 0,90M A E 1,60M. PESO MÁXIMO: 5 KG. GARANTIA DE 1 ANO. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA.
	 482046
	UNIDADE
	5
	 R$                  456,12 
	 R$        2.280,60 

	26
	ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA: 1,90, LARGURA: 1,20M, PROFUNDIDADE: 0,40M; 4 BANDEJAS (PRATELEIRAS) REGULÁVEIS CADA 10 CM. PESO SUPORTADO POR BANDEJA: 40 KG; SISTEMA DE FECHAMENTO: FECHADURA COM 2 CHAVES. TRATAMENTO ESPECIAL DA SUPERFÍCIE E PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI LISA ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE.
	 15900
	UNIDADE
	4
	 R$              1.311,15 
	 R$        5.244,60 

	27
	ARMÁRIO VITRINE DE AÇO COM 2 PORTAS. PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. FUNDO E TETO EM CHAPA DE AÇO EM PINTURA EPÓXI. PORTAS E LATERIAIS DE VIDRO CRISTAL DE 3 MM E 4 PRATELEIRAS. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA: 1,65, LARGURA: 1,4M, PROFUNDIDADE: 0,40M; PESO SUPORTADO POR PRATELEIRA: 25 KG; DEVERÁ ACOMPANHAR OS VIDROS
	 17467
	UNIDADE
	8
	 R$              1.511,49
	 R$      12.091,92

	28
	BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL LED 20 KG X 5 G CAPACIDADE MÁXIMA 20KG, DIVISÕES DE 5 G; DISPLAYS OPERADOR (FRONTAL): LED 6 DÍGITOS; PAINEL RESISTENTE A ÁGUA, 2 TECLAS (ZERO E TARA); CONCHA ANATÔMICA COM MEDIDAS 500 A 600X250 A 300 MM, MATERIAL DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PÉS REGULÁVEIS EM MATERIAL EMBORRACHADO; FONTE EXTERNA: 110 A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO; OUTPUT: DC 6V ± 500MA; FUNÇÃO TARA ATÉ 100% DA CAPACIDADE MÁXIMA DE PESAGEM; HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM
	 472667
	UNIDADE
	5
	 R$                  685,30 
	 R$        3.426,50

	29
	CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA COM DESCANÇO DE BRAÇO.CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA COM DESCANÇO DE BRAÇO COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PESO REAL SUPORTADO (KG): 110KG, ALTURA TOTAL MÍNIMA DE 84 CM E MÁXIMA DE 95 CM, ACABAMENTO DO ASSENTO/ENCOSTO: COURVIN. REGULAGEM DE ALTURA - PISTÃO A GÁS, BASE CINCO PATAS EM NYLON, TOTALMENTE EM AÇO, RODÍZIO DUPLOS COM GIRO COM RODAS DE 50 MM. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI E TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E CAPA PROTETORA EM POLIPROPILENO INJETADO. COR PRETA. MEDIDAS MÍNIMAS: ENCOSTO: 45 CM, PROFUNDIDADE: 40 CM, ESPESSURA: 5 CM. GARANTIA DE 12 MESES. OS PRODUTOS DEVERÃO ATENDER AOS PADRÕES DA NBR 13962.
	 612399
	UNIDADE
	15
	 R$                  395,00 
	 R$        5.925,00 

	30
	CADEIRA DE POLIPROPILENO SEM APOIO PARA BRAÇOS COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: POLIPROPILENO COM ADITIVOS ANTI-UV, PRODUTO MONOBLOCO PARA USO INTERNO E EXTERNO, CLASSE B (USO IRRESTRITO), PESO SUPORTADO (KG): 182KG. DIMENSÕES MÍNIMAS: LARGURA: 43 CM, ALTURA: 89 CM, COMPRIMENTO: 51 CM. COR: PRETA. GARANTIA DE 12 MESES. OS PRODUTOS DEVERÃO ATENDER NORMA ABNT NBR 14776 E CERTIFICADO DO INMETRO PORTARIA 341 E 342/2014.
	 607687
	UNIDADE
	30
	 R$                  283,65 
	 R$        8.509,50 

	31
	MESA DE ESCRITÓRIO, CONFECCIONADA EM MADEIRA MDP, PÉ TIPO H COM BASE EM TUBO OBLONGO COM SAPATAS NIVELADORAS PARA CORRIGIR DESNÍVEIS DO PISO, PARTES EM AÇO PARA TRATAMENTO ANTICORROSIVO, COM 3 GAVETAS E CHAVE, COR TABACO. DIMENSÕES MÍNIMAS DE 74 CM DE ALTURA X 121 CM DE LARGURA X 61,5 CM DE PROFUNDIDADE. GARANTIA DE 12 MESES.
	 611952
	UNIDADE
	10
	 R$                  542,32 
	 R$        5.423,20 

	32
	PRATELEIRA DE AÇO. ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRA. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA 1,98M X LARGURA 0,92M X PROFUNDIDADE 0,40M, COLUNA EM CHAPA 20, PRATELEIRA CHAPA 26 COM REFORÇO.
	 15900
	UNIDADE
	20
	 R$                  353,12 
	 R$        7.062,40 

	33
	FRIGOBAR CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE COM NO MÍNIMO 117 LITROS, 127V, COR BRANCO, EFICIENCIA ENERGÉTICA A, COM NO MÍNIMO DUAS PRATELEIRAS DE VIDROS, REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS, COM CONTROLE DE TEMPERATURA, DIMENSÕES MÍNIMAS (AXLXP) 86X47X49 CM. COM GARANTIA DE 12 MESES. DEVERÁ ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES.
	 784
	UNIDADE
	3
	 R$              1.476,91 
	 R$        4.430,73 

	34
	CARRO DE EMERGÊNCIA CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO EM PINTURA EPÓXI, ESTRUTURA REFORÇADA, 4 RODÍZIOS DE 3" GIRATÓRIOS, SENDO 02 COM FREIOS, COM 4 GAVETAS SENDO A 1º COM 20 DIVISÓRIAS E AS OUTRAS TRÊS, PARA USO GERAL. POSSUI SISTEMA DE TRAVAS NAS GAVETAS. MESA SUPERIOR EM AÇO INOX PARA PREPARAÇÃO DE MEDICAMENTOS. ACOMPANHA: ALÇA PARA LOCOMOÇÃO, SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO, SUPORTE PARA SORO, SUPORTE PARA CARDIOVERSOR OU DESFIBRILADOR, TÁBUA PARA MASSAGEM CARDÍACA E TOMADA ELÉTRICA. GARANTIA: 1 ANO APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.
	 4594
	UNIDADE
	2
	 R$              2.917,92 
	 R$        5.835,84 

	35
	BOMBA PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS POR SERINGA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: COMPATÍVEL, NO MÍNIMO, COM SERINGAS DE TAMANHOS DE 10, 20, 30 E 50/60 ML; VAZÃO PROGRAMÁVEL, NA FAIXA DE 0.1 A 1000 ML/H - AJUSTE COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 0.1 ML/H; AJUSTE DE VOLUME DE INFUSÃO A PARTIR DE 1 ML COM RESOLUÇÃO DE 0.1 ML; DEVE POSSUIR DISPOSITIVO DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA A MOVIMENTAÇÃO ACIDENTAL DO ÊMBOLO DA SERINGA QUANDO A BOMBA NÃO ESTIVER INFUNDINDO; DEVE POSSUIR KVO E FUNÇÃO BOLUS PROGRAMÁVEL; MODOS DE PROGRAMAÇÃO, COM CÁLCULO AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE DE INFUSÃO, NOS SEGUINTES MODOS MÍNIMOS: PROGRAMAÇÃO DE VOLUME E VAZÃO, COM TEMPO COMO VARIÁVEL RESULTANTE; PROGRAMAÇÃO DE VOLUME E TEMPO, COM VAZÃO COMO VARIÁVEL RESULTANTE; PROGRAMAÇÃO DE PESO DO PACIENTE, CONCENTRAÇÃO DE MEDICAMENTO E DOSE, COM VAZÃO COMO VARIÁVEL RESULTANTE; DEVE POSSUIR DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO COM INDICAÇÕES MÍNIMAS DE: TIPO DE SERINGA E DADOS DA PROGRAMAÇÃO/INFUSÃO ATUAL; DEVE POSSUIR SENSOR DE OCLUSÃO; DEVE POSSUIR EQUIPO, COM FIXAÇÃO DIRETA DA SERINGA NA BOMBA; DEVE POSSUIR MECANISMO QUE PERMITA SUA FIXAÇÃO EM SUPORTE; ALARME DE FINAL DE INFUSÃO; ALARME DO EQUIPAMENTO EM "STAND BY"; DEVE POSSUIR AUTO TESTE NO INÍCIO DO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; CADA EQUIPAMENTO FORNECIDO DEVE SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM 10 UNIDADES DE SERINGA DE 50ML. TENSÃO DE FUNCIONAMENTO: BIVOLT (110/220V) AUTOMÁTICO; BATERIA INTERNA COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 5 HORAS EM FUNCIONAMENTO; MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; REGISTRO NA ANVISA. (A EMPRESA DEVE FORNECER 100 UNIDADES DE EQUIPOS COMPATÍVEIS COM A MARCA E O MODELO A SER ENTREGUE)
	 458711
	UNIDADE
	4
	 R$              4.619,24 
	 R$      18.476,96 

	36
	AUTOCLAVE HOSPITALAR HORIZONTAL - EQUIPAMENTO HORIZONTAL, COM SISTEMA DECOMANDO CLP DELTA COM IHM, CAPACIDADE DA CÂMARA INTERNA DE NO MÍNIMO 250LITROS. DEVERÁ FUNCIONAR POR MEIO DE VAPOR SATURADO E APRESENTAR ESTRUTURA EM MATERIAL ANTICORROSIVO. COMANDO MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL COM NO MÍNIMO 10 PROGRAMAS, COM DISPLAY TOUCH SCREEN, MANÔMETRO E MANOVACUÔMETRO DESTINADOS A INDICAR A PRESSÃO EXISTENTE NAS CÂMARAS INTERNA E EXTERNA, CHAVE GERAL E BOTÃO DE EMERGÊNCIA. CÂMARAS EXTERNA E INTERNA CONFECCIONADAS EM AÇO INOX AISI 304L COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, A CÂMARA INTERNA DEVE POSSUIR DRENO E UMA ENTRADA DE VALIDAÇÃO, PERMITINDO A INTRODUÇÃO DE SENSORES PARA COLETA DE DADOS DE TEMPERATURA DO PROCESSO. DEVE POSSUIR DUAS PORTAS, BARREIRA SANITÁRIA E SISTEMA DE EMERGÊNCIA. FECHAMENTO DAS PORTAS REALIZADO POR MEIO DE ELEVAÇÃO VERTICAL/GUILHOTINA COM SISTEMA DE SEGURANÇA ANTIESMAGAMENTO. SISTEMA HIDRÁULICO - TUBULAÇÕES E CONEXÕES DO CONJUNTO HIDRÁULICO DEVE SER DE MATERIAL ANTICORROSIVO E RESISTENTE; CONEXÕES DA CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO E GERADOR DE VAPOR DEVEM SER EM AÇO INOXIDÁVEL OU OUTRO MATERIAL COMPATÍVEL; POSSUIR BOMBA DE VÁCUO E BOMBA CENTRÍFUGA DE ÁGUA COM CAPACIDADE SUFICIENTE PARA O GERADOR DE VAPOR. SISTEMA DE SEGURANÇA QUE DEVE IMPOSSIBILITAR O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO MEDIANTE QUALQUER TIPO DE FALHA, DESCUIDO DO OPERADOR OU FALTA DE SUPRIMENTOS ALÉM DE ALARMESAUDIOVISUAIS. O RUÍDO NÃO PODERÁ EXCEDER AO ESTABELECIDO PELA PORTARIA MINISTERIAL DO TRABALHO. DEVERÁ ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO, NO MÍNIMO: 02 CARRO EXTERNO PARA ACOMODAÇÃO DOS MATERIAIS, 01 CARRO INTERNO PARA ACOMODAÇÃO DOS MATERIAIS, 01 SISTEMA DE PURIFICADOR DE ÁGUA POR OSMOSE REVERSA(COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DA AUTOCLAVE), 1 IMPRESSORA. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE. DIMENSÕES INTERNAS: 46X46X120 CM, DIMENSÕES EXTERNAS: 175X83X170 CM (PODENDO VARIAR EM ATÉ 7 CM). EQUIPAMENTO COM REGISTRO NA ANVISA, FABRICADA DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT E NORMA REGULAMENTADORA NR-13. DEVE ACOMPANHAR MANUAL DO USUÁRIO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER COM A INSTALAÇÃO NO LOCAL, PRONTO PARA FUNCIONAMENTO. A ENTREGA TÉCNICA E TREINAMENTO PARA EQUIPE DO HOSPITAL/CENTRO CIRÚRGICO/CME E TI. (OBS:TODOS OS DADOS GERADOS DEVEM SER IMPRESSOS AUTOMÁTICAMENTE APÓS AS PROGRAMAÇÕES DE CADA CICLO DE AUTOCLAVAGEM, 
E AINDA, O SISTEMA DE PROGRAMAÇÃO GERARÁ RELATÓRIO QUE POSSA SER EXPORTADO PARA ARQUIVO PRÓPRIO DA INSTITUIÇÃO
	 462
	UNIDADE
	1
	 R$          262.772,17
	 R$    262.772,17

	37
	LAVADORA ULTRASSÔNICA; VOLUME TOTAL DA CUBA = 58 LITROS; VOLUME ÚTIL DE ÁGUA = 50 LITROS; AQUECIMENTO ATÉ 65º; PAINEL DE CONTROLE DIGITAL; COM FILTRO DE PROTEÇÃO DA BOMBA; MATERIAL DO GABINETE, TAMPA, CUBA E CESTO EM AÇO INOXIDÁVEL; CICLO AJUSTE DE ULTRASSOM DE 1 A 60 MINUTOS; ENTRADA ÁGUA AUTOMÁTICA COM REGISTRO COM CONEXÃO ¾ OU ½; SAÍDA DE ÁGUA AUTOMÁTICA COM REGISTRO COM CONEXÃO ¾ OU ½; TAMPA BASCULANTE - ACRÍLICO TRANSPARENTE 6 MM; AMORTECEDORES DE PROTEÇÃO NA TAMPA, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DE ENTRADA; SISTEMA DE AJUSTE DO FLUXO INTERMITENTE COM AJUSTE DE TEMPO DE 5 A 30 SEGUNDOS P/MINUTO; RODIZIOS COM FREIOS PARA DESLOCAMENTO E TRANSPORTE; PESO = 90 KG; DIMENSÕES DA CUBA DE LAVAGEM: COMPRIMENTO = 700 MM; QUANTIDADE DE BICOS PARA CANULADOS = 30BICOS; ESPECIFICAÇÕES DA BOMBA = 1/2 CV, VAZÃO MÁXIMA L/HORA = 2400, PESO = 4,8 KG. DIMENSÕES DO CESTO = COMPRIMENTO = 590, LARGURA = 310, ALTURA = 165MM. DIMENSÕES DA LAVADORA = ALTURA = 1000 MM, LARGURA = 400, ALTURA = 210MM. TENSÃO ELÉTRICA (VOLTS) = 220VAC. POSSUI REGISTRO ANVISA/MS.
	 19945
	UNIDADE
	2
	 R$            63.957,46 
	 R$      127.914,92

	38
	SELADORA AUTOMÁTICA COMPACTA DE MESA, PARA SELAGEM DE EMBALAGEM DE GRAU CIRÚRGICO DOS MATERIAIS DE USO HOSPITALAR A SER ESTERILIZADO COM ROLO DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE ATÉ 35 CM DE LARGURA, ARRASTE DAS EMBALAGENS POR CORREIAS SINCRONIZADAS, COM VELOCIDADE APROXIMADA DE 10MM/MIN, QUE PERMITA SELAGEM HORIZONTAL CONTÍNUA COM ESPESSURA DE 10 MM, COM O PRINCÍPIO DE ESTEIRA AUTOMÁTICA; DISTANCIAMENTO ENTRE A SOLDAGEM E O PRODUTO DE NO MÍNIMO 20 MM E LARGURA DE SOLDA DE 13 MM (CONFORME NORMA INTERNACIONAL E RECOMENDAÇÃO DA ANVISA), COM CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, POTÊNCIA A PARTIR DE 150 W, TENSÃO DE 220 V/60HZ, DIMENSÕES COM 35 CM A 45 CM DE LARGURA, 15 CM A 25 CM DE ALTURA E 25 A 35 CM DE PROFUNDIDADE; A SELADORA DEVE TER ESTRUTURA EM AÇO OU COM PINTURA ELETROSTÁTICA, DEVE TER CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DE CALIBRAGEM. DEVE ACOMPANHAR MANUAL IMPRESSO DE OPERAÇÃO E SERVIÇO NA LÍNGUA PORTUGUESA, COM GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO..
	 17956
	UNIDADE
	1
	 R$              7.198,85 
	 R$        7.198,85 

	39
	BALANÇA ELETRÔNICA DE PRECISÃO DIGITAL, APROVADA PELO INMETRO COM MICROPROCESSADOR, TARA SUBTRATIVA EM TODA A ESCALA. DISPLAY DIGITAL DE CRISTAL LÍQUIDO (LCD) COM 8 DÍGITOS DE 7 SEGMENTOS QUE FACILITA A LEITURA PELO USUÁRIO E INDICADOR DE ESTABILIDADE DE LEITURA E DE CAPACIDADE JÁ UTILIZADA. CARGA MAXIMA ATÉ 10,2KG, PRATO DE PESAGEM, DISPLAY LCD, TECLADO, BOLHA DE NÍVEL, ENTRADA DA FONTE DE ALIMENTAÇÃO- VOLTAGEM: BIVOLT, PÉS NIVELADORES.
	 489
	UNIDADE
	1
	 R$              7.368,20
	 R$        7.368,20

	40
	CADEIRA COLETA DE SANGUE MOTORIZADA BASE CONSTRUÍDA EM TUBO DE AÇO 50 X 30 X 1,5 MM COM PÉS RECUADOS, REVESTIDA COM MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. ESTRUTURA DO ESTRADO CONSTRUÍDA EM TUBO DE AÇO 25 X 25 X 1,5 MM COM LEITO, DIVIDIDO EM 3 PARTES SENDO, DORSO, ASSENTO E PERNAS. ESTOFADO ANATÔMICO CONSTRUÍDO EM ESPUMA D -33 COM REVESTIMENTO EM COURVIM. TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, DE EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA. APOIO PARA OS BRAÇOS COM EXTENSÃO EM TODO ANTEBRAÇO, ELEVÁVEIS COM REGULAGEM DE ALTURA, CÔNCAVOS E ACOLCHOADOS COM REVESTIMENTO EM COURVIN. MOVIMENTOS TRENDELEMBURG, ACLIVE, DECLIVE, ELEVAÇÃO DO DORSO, ELEVAÇÃO DAS PERNAS E ELEVAÇÃO TOTAL DO LEITO. SISTEMA DE ACIONAMENTO DOS MOVIMENTOS POR MOTORES ELÉTRICOS COM CONTROLE REMOTO A FIO. TENSÃO PRINCIPAL 110/220 VOLTS - 50/60 HZ, E TENSÃO SECUNDÁRIA 24 VOLTS - 2 A, COM UNIDADE DE BATERIA 24 V - 1,2 AH, RECARREGÁVEL.MOVIMENTOS DO DORSO E PÉS INDEPENDENTES. PÉS COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 100 MM DE DIÂMETRO, COM FREIOS DE DUPLA AÇÃO EM DIAGONAL. ALÍVIO MECÂNICO. 110/220 VOLTS (BIVOLT).CAPACIDADE 150 KG DIMENSÕES EXTERNAS: 2,00 X 0,95 M; ALTURA AJUSTÁVEL DE 0,55 A 0,75 M - INTERNAS: 1,90 X 0,70 MANVISA: 80172580005
	 2728
	UNIDADE
	1
	 R$            14.795,77 
	 R$      14.795,77 

	41
	LAVADORA TERMODESINFETADORA  - CAPACIDADE DA CÂMARA INTERNA MÍNIMA DE 260 LITROS E MÍNIMO DE 6 BANDEJAS PARA UTILIZAÇÃO EM PROCESSOS DE DESINFECÇÃO TÉRMICA EM MATERIAIS USADOS OU CONTAMINADOS PASSÍVEIS DE UMIDADE OU TEMPERATURA. CÂMARA CONSTRUÍDA EM AÇO INOXIDÁVEL TIPO AISI 304 OU SUPERIOR, COM ALTA RESISTÊNCIA A CORROSÃO E ACABAMENTO POLIDO COM ILUMINAÇÃO. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR/PERMITIR: CONEXÕES DE ÁGUA, VÁLVULAS DE FECHAMENTO E ABERTURA DAS PORTAS AUTOMÁTICAS DO TIPO PNEUMÁTICAS OU MANUAL TIPO BASCULANTE.PAINEL FRONTAL COM DISPLAY EM CRISTAL LÍQUIDO DO TIPO TOUCH SCREEN COM NO MÍNIMO 5 POLEGADAS COLORIDO PARA ACOMPANHAMENTO DOS CICLOS;VISTA FRONTAL DO EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR INTERAÇÃO COM O AMBIENTE PELO COMANDO TOUCH SCREEN, INFORMANDO ATRAVÉS DA MUDANÇA DE CORES AS ETAPAS DO PROCESSO, FIM DE CICLO E ALARMES.SISTEMA COM NO MÍNIMO 03 BOMBAS PERISTÁLTICAS COM CONTROLE DE VOLUME DE DOSAGEM DE DETERGENTES, CONTROLE DE NÍVEL MÍNIMO DE DETERGENTE, ALARME DE FALHA NA QUANTIDADE DOSADA, DOSAGEM MÍNIMA DE 1ML;BLOQUEIO DE UM NOVO CICLO CASO O NÍVEL DE DETERGENTE ESTEJA BAIXO CONFORME ABNT NBR ISO 15.883-1:2013; CONTROLE E REGISTRO DE TEMPERATURA DA ÁGUA E DO AR DE SECAGEM ATRAVÉS DE SENSOR DE TEMPERATURA.SISTEMAS DE CONTROLE E REGISTRO DE TEMPERATURA DA ÁGUA DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE FORMA INDEPENDENTE CONFORME ITEM 5.11.3 DA ABNT NBR ISO 15.883-1:2013. A DIFERENÇA DE TEMPERATURA ENTRE OS DOIS SENSORES NÃO DEVE SER SUPERIOR A 2°C, CONFORME ITEM 5.12.7 DA ABNT NBR ISO 15.883- 1:2013. UM ALARME DEVE SER GERADO CASO HAJA VARIAÇÃO ENTRE A TEMPERATURA DE CONTROLE E A DE VERIFICAÇÃO;SISTEMA HIDRÁULICO COM TUBULAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL.SISTEMA DE ENTRADA DE ÁGUA COM 3 ENTRADAS: ENTRADA DE ÁGUA FRIA, ÁGUA QUENTE E ÁGUA PURIFICADA DEVEM SER SEPARADAS. ALARME DE NÍVEL DE ENCHIMENTO DE ÁGUA.SENSOR DE PRESSÃO PARA A ÁGUA DE RECIRCULAÇÃO, QUE GERA ALARME EM CASO DE BAIXA PRESSÃO OU OUTRO SISTEMA QUE NÃO PERMITA A QUEDA DE PRESSÃO DA ÁGUA DE RECIRCULAÇÃO DURANTE O FUNCIONAMENTO DA TERMODESINFECTORA;02 PORTAS COM ABERTURA AUTOMÁTICA VERTICAL OU MANUAL, COM ESTRUTURA EM AÇO INOX E VIDRO DUPLO TEMPERADO. SISTEMA DE SECAGEM EMBUTIDO NA LAVADORA COM VENTILADOR, AQUECEDOR ELÉTRICO E FILTRO BACTERIOLÓGICO E DIRECIONAR O AR QUENTE PARA A CÂMARA;DISJUNTOR DIFERENCIAL TIPO DR PARA PROTEÇÃO DAS RESISTÊNCIAS ELÉTRICAS DE AQUECIMENTO;COMANDO MICROPROCESSADOR TOUCH SCREEN, POR DISPLAY COLORIDO COM NO MÍNIMO 4 PROGRAMAS PRÉ-PROGRAMADOS, SENDO QUE NO MÍNIMO 1 NÃO DEVE CONTEMPLAR A FASE DE DESINFECÇÃO, MAIS 9 CICLOS EXTRAS ACESSÍVEIS PARA ALTERAÇÃO/INTERVENÇÃO DO USUÁRIO POR INTERMÉDIO DE UMA SENHA COM NÍVEL DE SUPERVISOR. CADA PROGRAMA DEVE PERMITIR HABILITAR MINIMENTE 5 FASES DISTINTAS MAIS A SECAGEM. OS CICLOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DEVEM POSSUIR REGISTRO DE INFORMAÇÃO DE A0.TELA DE CALIBRAÇÃO DOS INSTRUMENTOS, SENSORES DE TEMPERATURA, DOSADORES ETC., PARA AUXILIAR AS OPERAÇÕES DE CALIBRAÇÃO;CONEXÃO DO EQUIPAMENTO A SISTEMAS EXTERNOS DE COLETA DE DADOS DOS CICLOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DO EQUIPAMENTO VIA PORTA USB; IMPRESSORA EMBUTIDA NO PAINEL PARA REGISTRO DO PROCESSO. DEVE CONTER MINIMAMENTE: ALARMES, QUE DEVERÃO SER MOSTRADOS NO MONITOR TOUCH SCREEN E REGISTRADOS NA IMPRESSORA. FALHA NO SENSOR DE TEMPERATURA DA ÁGUA; FALHA NO SENSOR DE TEMPERATURA DO AR; BAIXA PRESSÃO NA BOMBA DE ÁGUA DE LIMPEZA; PORTA NÃO FECHADA; FALTA DE ENERGIA; BOTÃO DE EMERGÊNCIA ACIONADO;DISJUNTOR TÉRMICO ACIONADO. ARMAZENAMENTO INTERNO PARA O ÚLTIMO CICLO EXECUTADO NA LAVADORA PARA POSSIBILITAR A REIMPRESSÃO DO CICLO; E CAPACIDADE DE REGISTRO DE NO MÍNIMO 200 CICLOS POSSIBILITANDO ACESSO OU EXTRAÇÃO DOS DADOS VIA USB. SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁGUA POR OSMOSE REVERSA E RESERVATÓRIO DE ÁGUA TRATADA COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DA LAVADORA;01 RACK PARA INSTRUMENTAIS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 6 BANDEJAS;01 RACK PARA MATERIAL DE ASSISTÊNCIA VENTILATÓRIA COM NO MÍNIMO 8 BOCAIS PARA TRAQUEIAS, CONEXÃO PARA COPOS, MÁSCARAS, CONEXÕES, TUBOS, BALÕES DE RESPIRAÇÃO E CESTO COM TAMPA PARA MATERIAL DE NEBULIZAÇÃO. CASO O RACK DE MATERIAL PARA ASSISTÊNCIA VENTILATÓRIA NÃO COMPORTE TAMBÉM MATERIAL PARA NEBULIZAÇÃO, DEVERÁ SER INCLUÍDO UM RACK EXTRA PARA ESTA FUNÇÃO.O VENCEDOR DEVERÁ FORNECER TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA O BOM FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COMO CARROS E OUTROS ACESSÓRIOS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIO.12 BANDEJAS EM AÇO INOX PARA ACOMODAÇÃO DE INSTRUMENTOS EM GERAL;01 BANDEJA EM AÇO INOX DE MALHA PEQUENA E COM TAMPA PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS PEQUENOS;ACOMPANHAR DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: MANUAL DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO DOS INSTRUMENTOS CRÍTICOS DO PROCESSO, REGISTROS DOS TESTES REALIZADOS EM FÁBRICA ANTES DO ENVIO DO EQUIPAMENTO, DEVENDO SER CONSTRUÍDA SEGUNDO OS CRITÉRIOS DA NORMA NBR ISO 15.883-1:2013;REGISTRO DO EQUIPAMENTO JUNTO À ANVISA;MANUAL DE OPERAÇÃO E SERVIÇO EM PORTUGUÊS DO BRASIL.A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME SERÁ RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO/MONTAGEM, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO OPERACIONAL, CONFORME EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
	 8744
	UNIDADE
	1
	 R$          221.607,50 
	 R$    221.607,50 

	42
	BALANÇA PEDIÁTRICA COM CAPACIDADE DE 25 KG, TOTALMENTE HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA. CONCHA ANATÔMICA EM POLIPROPILENO. DIMENSÕES CONCHA: 55X33CM (CXL). PÉS ANTIDERRAPANTE EM BORRACHA SINTÉTICA. FONTE EXTERNA 90/250VAC. CERTIFICADA PELO IPEM E INMETRO. GARANTIA: 1 ANO APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.
	 472668
	UNIDADE
	7
	 R$                  811,26 
	 R$        5.678,82 

	43
	ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOXIDÁVEL, COM FERRAGEM REFORÇADA NA COR BRANCA, DEGRAUS COM ANTIDERRAPANTE PRETO.DIMENSÕES:ALTURA 35 CMLARGURA 35 CM ECOMPRIMENTO 45 CMGARANTIA: 1 ANO APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.
	 30215
	UNIDADE
	85
	 R$                  262,52 
	 R$      22.314,20



	44
	CARRINHO MESA AUXILIAR COM 3 PRATELEIRAS COMPOSTA POR 03 PRATELEIRAS MEDIDAS DE 40X60CM, CONTÉM 04 RODÍZIOS DE PLÁSTICOS. ALTURA: 80CM COR: PRATA LARGURA:40CM COMPRIMENTO: 60CM PESO APROXIMADO: 5KG
	 17750
	UNIDADE
	14
	 R$                  383,77 
	 R$        5.372,78 

	45
	OXÍMETRO DE PULSO PEDIÁTRICO -OXÍMETRO DE PULSO COM DISPLAY GRÁFICO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO ATRAVÉS DE ABSORÇÃO DE INFRA-VERMELHO NÃO DISPERSIVO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS SENSORES REUTILIZÁVEIS: Y PARA PACIENTES PEDIÁTRICOS E NEONATAIS E DE DEDO PARA PACIENTES ADULTOS CURVAS: PLETISMOGRÁFICA E TENDÊNCIAS PARÂMETROS:SPO2, FREQUÊNCIA CARDÍACA E TENDÊNCIA 24 HS COM REGISTRO DOS EVENTOS (MEMÓRIA). SPO2 : RANGE: 0 - 100 %, RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1 % E PRECISÃO MÍNIMA: 2 % (NA FAIXA DE 80 A 100 %) FREQUÊNCIA CARDÍACA: RANGE: 30 - 250 BPM, RESOLUÇÃO: 1 BPM, PRECISÃO: 1 % TEMPO DE ESTABILIZAÇÃO: ATÉ 15 SEGUNDOS APÓS COLOCAÇÃO DO SENSOR ALÇA LATERAL PARA TRANSPORTE EVOLUÇÃO AUDÍVEL DE SPO2, COM VARIAÇÃO DO TOM DO BIP DE ACORDO COM VARIAÇÃO DA SATURAÇÃO. ALARMES: VISUAL E SONORO, COM POSSIBILIDADE DE AJUSTE TANTO AUTOMATICO QUANTO MANUAL PELO OPERADOR PARA TODOS OS PARÂMETROS ALIMENTAÇÃO: ENTRADA 110/220, 60 HZ E BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 2 HS. PESO MÁXIMO COM BATERIA: 3,5 KG (PARA UMA AUTONOMIA MÍNIMA DE 2 HORAS) ACESSÓRIOS INCLUSOS (POR APARELHO): 02 SENSORES "Y" ORIGINAL, COM CABO, PARA USO PEDIÁTRICO. 02 SENSORES DE DEDOS.
	 532
	UNIDADE
	5
	 R$                    68,81 
	 R$            344,05 

	46
	CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS EM AÇO, COM PINTURA EPOXY, DOBRÁVEL EM DUPLO X, APOIO PARA BRAÇOS, APOIO PARA PÉS REMOVÍVEL, ARO DE PROPULSÃO CROMADO, ASSENTO REFORÇADO COM TIRAS TENSORAS ESPECIAIS, ALMOFADA EM ESPUMA INJETADA, INDICADA PARA USUÁRIOS ATÉ 160 KG E PROTEÇÃO NAS LATERAIS DO ASSENTO
	 4076
	UNIDADE
	2
	 R$              2.377,50 
	 R$        4.755,00 

	47
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ELETRÔNICA ADULTO, 200 KG Q 200/100 A - ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO, PADRÃO NA COR BRANCA, CAPACIDADE MÁXIMA 200 KG, DIVISÕES DE 100G, TAPETE EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA, RÉGUA ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA DE 1,0 A 2,0 N; FONTE EXTERNA 90 A 240 VAC, COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO, DISPLAY LED OU LCD COM 6 DÍGITOS DE 14,2 MM DE ALTURA E 8,1 MM DE LARGURA, PLATAFORMA: 340 X 390 MM; OPCIONAL: SAÍDA DE DADOS RS 232, FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA, HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM, 01 ANO DE GARANTIA.
	 442491
	UNIDADE
	9
	 R$              1.408,72
	 R$      12.678,48

	48
	SECADORA DE TRAQUÉIAS E MATERIAIS INALATÓRIOS - EQUIPAMENTO PARA SECAGEM DE TRAQUEIAS E OUTROS MATERIAIS. FABRICADO EM AÇO INOX AISI 304 OU 316L. DEVE POSSUIR ENGATES REMOVÍVEIS QUE FACILITEM A OPERAÇÃO E ASSEPSIA, COM NO MÍNIMO 40 ENGATES PARA TRAQUEIAS ADULTO E INFANTIL. TECLADO DE FÁCIL VISIBILIDADE AO USUÁRIO. 01 (UMA) PORTA FRONTAL FABRICADA EM VIDRO TEMPERADO. FILTRO DE AR TIPO HEPA NA ENTRADA DE AR. CÂMARA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS, COM NO MÍNIMO 10 PRATELEIRAS PARA CESTOS, TEMPERATURA DE SECAGEM PROGRAMÁVEL DE PELO MENOS 50 A 90°C. CONTROLE DE PROCESSO AJUSTÁVEL. TEMPO DE SECAGEM AJUSTÁVEL DE 5 A 60 MINUTOS. DIMENSÕES EXTERNAS MÍNIMAS (L X A X P): 650 X 2000 X 300.
	6515
	UNIDADE
	1
	R$ 89.975,00
	R$ 89.975,00

	49
	CORTINA HOSPITALAR/REPARTIÇÕES ENTRE LEITOS - REPARTIÇÕES ENTRE OS LEITOS DE INTERNAÇÃO, PARA SUBSTITUIR BIOMBOS (MODELO CORTINAS) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM CONFECÇÃO DE CORTINAS - EM PVC, DUPLA FACE COM SUPERFÍCIE LISA, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,30MM, INSTALADAS EM TRILHOS DE ALUMINIO SEM EMENDAS, COM ILHÕES E RODÍZIO, MEDINDO 2,00M DE ALTURA E TELA SUPERIOR COMPLEMENTAR COM 70,00CM DE ALTURA, LARGURA DE 2MTS, REFORÇADA NAS BORDAS LATERAIS E SUPERIOR, CORES DIVERSAS. RETARDANTES A CHAMAS, ANTIMOFO, ANTIFUNGO, AÇÃO BACTERICIDA, ANTIADERENTE, ANTIESTATICA, A TELA SUPERIOR COMPLEMENTAR DEVERÁ SER IMPERMEÁVEL, INCLUSOS TRILHOS RETOS E CURVOS, RODÍZIOS, ILHÕES. CONFORMIDADE COM NORMAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS DE UTILIZAÇÃO EM ÁREAS DE SAÚDE. GARANTIA 36 MESES
	450990
	UNIDADE
	28
	R$ 569,50
	R$ 15.946,00

	50
	DESFIBRILADOR SEMI AUTOMÁTICO DEA: APARELHO COM MEDIDAS MÁXIMAS DE 250X140X300MM, POSSUINDO ONDA BIFÁSICA PARA CHOQUE, AJUSTE AUTOMÁTICO DE IMPEDÂNCIA PARA OU SO EM ADULTOS OU EM CRIANÇAS. O CHOQUE PARA ADULTOS DEVERÁ SER NO MÍNIMO, DE 100J (CEM JOULES). O CHOQUE PARA CRIANÇAS DEVERÁ SER, NO MÍNIMO, DE 50J (CINQUENTA JOULES). DEVERÁ ACOMPANHAR BATERIA NÃO RECARREGÁVEL DE LÍTIO DE ALTA PERFORMANCE PARA NO MÍNIMO 200 CHOQUES OU 4 HORAS DE MONITORIZAÇÃO-O PESO MÁXIMO DO CONJUNTO COMPLETO (DEA, BATERIA, BOLSA E ELETRODOS) NÃO PODERÁ EXCEDER A 2,5 (DOIS E MEIO) QUILOGRAMAS. - DEVERÁ ACOMPANHAR

TRÊS PARES DE ELETRODOS ADESIVOS PARA ADULTO E UM PAR DE ELETRODOS ADESIVOS PARA CRIANÇAS, MULTIFUNCIONAIS, DESCARTÁVEIS. DEVERÁ POSSUIR

INSTRUÇÕES DE ÁUDIO BEM CLARAS E ÍCONES VISUAIS AUTO EXPLICATIVOS DOS PROCEDIMENTOS DE RCP.-DEVERÁ PERMITIR REGISTRO EM MEMÓRIA DE: ECG CONTÍNUO, EVENTOS CRÍTICOS E PROCEDIMENTOS REALIZADOS. DEVERÁ POSSIBILITAR ATRAVÉS DE PORTA INFRAVERMELHA OU USB PRÓPRIA CONEXÃO PARA O SISTEMA OPERACIONAL "WINDOWSXP" OU SUPERIOR PARA ACESSO DOS DADOS DA MEMÓRIA, PERMITINDO A LEITURA POSTERIOR DO TRAÇADO DE ECG, PROCEDIMENTO EXECUTADOS E DEMAIS DADOS DISPONÍVEIS PARA ARQUIVO. DEVERÁ SER FORNECIDO HARDWARE E SOFTWAR E NECESSÁRIOS PARA ESTA TRANSMISSÃO. DEVERÁ REALIZAR AUTOTESTE PERIÓDICO COM AVISOS DE BATERIA BAIXA E NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO. DEVERÁ TER INSTRUÇÃO DE VOZ EM PORTUGUÊS, ALTOFALANTES INTERNOS, SINAIS SONOROS E BOTÃO DE CHOQUE COM INDICADOR LUMINOSO. DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO CERTIFICAÇÃO - IP-54 (RESISTÊNCIA A PÓ E ÁGUA) E SER RESISTENTE A QUEDA, NO MÍNIMO DE UM METRO DE ALTURA. – DEVERÁ PERMITIR ATUALIZAÇÕES DOS

PROTOCOL (PROCEDIMENTOS);-DEVERÁ POSSUIR SISTEMA AUTOMÁTICO DE IDENTIFICAÇÃO DOS ELETRODOS, DIFERENCIANDO O DE ADULTO E O INFANTIL; DEVERÁ POSSUIR TEMPO DE CARGA PARA APLICAÇÃO DE CHOQUE DE NO MÁXIMO DEZ SEGUNDOS PARA ENERGIA MÁXIMA COM UMA BATERIA/CONJUNTO DE PILHAS NOVO CARREGADO. - MANUAL DE OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS. CERTIFICADO DE GARANTIA DO FABRICANTE DE, NO MÍNIMO, CINCO ANO PARA O DEA E SEUS ACESSÓRIOS.
	
30167


	UNIDADE
	8
	R$ 6.720,55
	R$ 53.764,40

	51
	COLCHONETE PARA MACA COM MEDIDAS -188 X 54 X

5 CM - DENSIDADE 18 - 178 X 58 X 5 CM - DENSIDADE 23

REVESTIDO EM COURVIN LAVÁVEL E COM SISTEMA DE

RESPIRO DE VENTILAÇÃO - COR AZUL ROYAL, COM ZÍPER
	601394
	UNIDADE
	100
	R$ 232,30
	R$ 23.230,30

	VALOR TOTAL PROCESSO
	 R$                                       2.011.616,80


1.2. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, tendo em vista que os bens serão adquiridos conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde sendo que as estimativas de consumo para os itens acima, são assim distribuídas:

	ÓRGÃO GERENCIADOR (SMSA)

	ITEM 
	MEDIDA DE UNIDADE
	REQUISIÇÃO MÍNIMA
	REQUISIÇÃO MÁXIMA
	QUANTIDADE TOTAL

	1
	UNIDADE
	1
	2
	4

	2
	UNIDADE
	1
	1
	1

	3
	UNIDADE
	1
	1
	2

	4
	UNIDADE
	1
	3
	5

	5
	UNIDADE
	1
	53
	105

	6
	UNIDADE
	1
	1
	1

	7
	UNIDADE
	1
	10
	20

	8
	UNIDADE
	1
	14
	27

	9
	UNIDADE
	1
	13
	26

	10
	UNIDADE
	1
	3
	6

	11
	UNIDADE
	1
	23
	45

	12
	UNIDADE
	1
	20
	39

	13
	UNIDADE
	1
	29
	57

	14
	UNIDADE
	1
	14
	27

	15
	UNIDADE
	1
	4
	8

	16
	UNIDADE
	1
	17
	34

	17
	UNIDADE
	1
	15
	30

	18
	UNIDADE
	1
	14
	28

	19
	UNIDADE
	1
	6
	12

	20
	UNIDADE
	1
	15
	30

	21
	UNIDADE
	1
	1
	2

	22
	UNIDADE
	1
	2
	4

	23
	UNIDADE
	1
	1
	2

	24
	UNIDADE
	1
	3
	5

	25
	UNIDADE
	1
	3
	5

	26
	UNIDADE
	1
	2
	4

	27
	UNIDADE
	1
	4
	8

	28
	UNIDADE
	1
	1
	2

	29
	UNIDADE
	1
	8
	15

	30
	UNIDADE
	1
	15
	30

	31
	UNIDADE
	1
	5
	10

	32
	UNIDADE
	1
	10
	20

	33
	UNIDADE
	1
	2
	3

	34
	UNIDADE
	1
	1
	2

	35
	UNIDADE
	1
	2
	4

	36
	UNIDADE
	1
	1
	1

	37
	UNIDADE
	1
	1
	1

	38
	UNIDADE
	1
	1
	1

	39
	UNIDADE
	1
	1
	1

	40
	UNIDADE
	1
	1
	1

	41
	UNIDADE
	1
	1
	1

	42
	UNIDADE
	1
	4
	7

	43
	UNIDADE
	1
	43
	85

	44
	UNIDADE
	1
	7
	14

	45
	UNIDADE
	1
	3
	5

	46
	UNIDADE
	1
	1
	2

	47
	UNIDADE
	1
	4
	7

	48
	UNIDADE
	1
	1
	1

	49
	UNIDADE
	1
	8
	28

	50
	UNIDADE
	1
	8
	8

	51
	UNIDADE
	1
	100
	100


	ITEM
	UNIDADE
	SECRETARIA - DATA - QUANTIDADE POR ITEM

	
	
	HC 
	CAPS
	UPA
	APS
	AmplHC
	CIS
	TOTAL

	1
	UNIDADE
	4
	 
	 
	 
	 
	 
	4

	2
	UNIDADE
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	3
	UNIDADE
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	4
	UNIDADE
	2
	 
	 
	 
	3
	 
	5

	5
	UNIDADE
	25
	 
	80
	 
	 
	 
	105

	6
	UNIDADE
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	1

	7
	UNIDADE
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	20

	8
	UNIDADE
	 
	 
	5
	22
	 
	 
	27

	9
	UNIDADE
	 
	 
	6
	10
	10
	 
	26

	10
	UNIDADE
	1
	 
	 
	5
	 
	1 
	7

	11
	UNIDADE
	 
	 
	 
	30
	15
	 
	45

	12
	UNIDADE
	6
	 
	8
	 
	30
	 
	44

	13
	UNIDADE
	24
	 
	8
	 
	48


	 
	80

	14
	UNIDADE
	3
	 
	8
	6
	10
	 
	27

	15
	UNIDADE
	 
	 
	4
	 
	4
	 
	8

	16
	UNIDADE
	3
	 
	6
	20
	5
	 
	34

	17
	UNIDADE
	 
	 
	5
	20
	5
	 
	30

	18
	UNIDADE
	3
	 
	 
	 
	39
	 
	42

	19
	UNIDADE
	2
	 
	 
	 
	20
	 
	22

	20
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	42
	 
	42

	21
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	2

	22
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	4

	23
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	2

	24
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	5

	25
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	5

	26
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	4

	27
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	8
	 
	8

	28
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	5

	29
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	15
	 
	15

	30
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	30

	31
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	10

	32
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	20

	33
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	3

	34
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	2

	35
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	4

	36
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	1

	37
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	1

	38
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	1

	39
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	1

	40
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	1

	41
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	1

	42
	UNIDADE
	 
	 
	 
	5
	2
	 
	7

	43
	UNIDADE
	15
	 
	10
	30
	30
	 
	85

	44
	UNIDADE
	5
	1
	 
	 
	8
	 
	14

	45
	UNIDADE
	2
	 
	 
	 
	3
	 
	5

	46
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	2

	47
	UNIDADE
	 
	 
	 
	7
	2 
	 
	9

	48
	UNIDADE
	
	
	
	
	1
	
	1

	49
	UNIDADE
	
	
	
	
	28
	
	28



	50
	UNIDADE
	
	
	
	6
	
	2
	8

	51
	UNIDADE
	50
	
	50
	
	
	
	


    1.2.1 A justificativa da utilização do Sistema de Registro de Preços é a seguinte:

1.2.2 Considerando a natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado, nos termos do art. 274, inciso IV do Dec. Mun. 77/2023.

1.3. Os bens objeto desta contratação, são caracterizados como comuns conforme a justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos.

Havendo a expedição de contrato a partir de saldo da ARP, seu prazo de vigência será de mais 12 (doze meses ), sendo as quantidades proporcionais à 1/12 (um doze avos) dos totais indicados para o item para cada mês de execução contratual, sendo que as respectivas hipóteses de prorrogação serão regidas pelas disposições dos arts. 105 a 114 da Lei 14.133/2021.

O contrato indicará as demais regras aplicáveis à sua vigência.

Entrega dos equipamentos dentro do prazo de 30 (trinta) dias; exceto os itens 42,43,44,47 e 48 no prazo de 75(setenta e cinco) dias.

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

2.     GARANTIA DOS BENS
2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,  24 (vinte e quatro) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
2.1.1. Havendo prestação de serviços associado ao fornecimento de bem, o prazo de garantia do serviço será de 12 (doze)  meses.
2.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
2.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
2.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
2.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

2.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

2.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparo ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

2.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

2.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

2.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

2.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

2.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1. A fundamentação da contratação encontra-se disposta no capítulo 3 (Necessidade da Contratação) contido no ETP, anexo deste TR. 

3.2. As disposições relacionadas ao Plano de Contratação Anual, às leis orçamentárias e outros instrumentos de planejamento, constam no Capítulo 4 (Referência a outros instrumentos de planejamento) do ETP. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo consta no Capítulo 7 do ETP.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Regras de benefício para MPE’s
5.1. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
5.1.1      A(s) medida(s) de privilégio indicadas no art. 48 da LC 123/2006, será(ao) aplicada(s) às ME/EPP que
5.1.1.1. ( x  ) estejam sediadas em qualquer localidade, tendo em vista que a necessidade da Administração pública em adquirir esses equipamentos. 
5.1.2 A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006: 

5.1.2.1      ( x  ) licitação Exclusiva para Micro e Pequenas empresas nos itens/lotes de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) sendo aplicados aos itens: 1, 2,3,4,5,6,7,8,9,11,12,13,14,15,16,17,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,38,39,40,42,43,44,45,46,47,49,50 e 51..

5.2      Sustentabilidade quando couber:
5.2.1 Demonstração de práticas sustentáveis na produção, como uso de energia renovável, redução de consumo de água e materiais, e controle de emissões e efluentes.
5.2.1.1 Plano de gestão de resíduos para descarte correto dos equipamentos ao final da vida útil.

5.2.1.2 Certificações ambientais como ISO 14001 e ISO 31001.

5.2.1.3 Logística reversa implementando um sistema de logística reversa para coleta e descarte adequados dos equipamentos ao final da vida útil.

5.3 Indicação de marca/modelo

5.4  Não há indicação de marca/modelo

Vedação de contratação de marca/modelo

5.5  Não há vedação de contratação de marca/modelo

Exigência de amostra/exame de conformidade/prova de conceito

5.6  Não será exigida amostra

Exigência de carta de solidariedade

5.7  Não será exigida carta de solidariedade

Inversão de fases do processo

5.8 Não será aplicada a inversão de fases

Participação de cooperativas de trabalho

5.9 Não se aplica

Instalação de ponto de atendimento local

5.10  NÃO SE APLICA

Obrigações do contratante

5.11  Encontra-se no tópico 8, item “m” do ETP (Estudo Técnico Preliminar).

Obrigações do contratado

5.12  Encontra-se no tópico 8, item “n” do ETP (Estudo Técnico Preliminar).

6.0      MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ROTINA DE EXECUÇÃO)

6.1.   Encontra-se disposto no anexo denominado “Anexo I – Rotina de Execução

6.2.  A contratada deverá confirmar o dia e horário de entrega junto à Secretaria requisitante, para que os fiscais de contrato e/ou equipe de recebimento possam fazer o acompanhamento da entrega para verificação do objeto.

6.3. O fornecedor estará sujeito à fiscalização no ato de entrega e posteriormente.

6.4. Caso não seja possível a entrega no prazo/data assinalado, a empresa deverá comunicar as razões com 10 dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.6. Também serão rejeitados os produtos que exijam registro em órgão competente na hipótese de se verificar registro inexistente, inválido, vencido ou cancelado, cabendo, nesse caso, a substituição nos termos do item anterior, sem prejuízo da apuração por eventual responsabilidade da empresa. 

6.7. Subcontratação

6.8  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.9 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

7.      MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor de contrato Viviane Spier Warken e fiscal(is) administrativo Ademir Schoeller ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput da Lei 14.133/2021, promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução) conforme a complexidade do objeto.

Fiscalização Técnica

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1.º da Lei 14133/2021, e arts. 22 e ss. do Dec. Mun. 77/2023;

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em conformidade com as disposições do art. 25 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 77/2023, arts. 13 e ss.).

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1.      Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a Nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.2.1. O prazo de recebimento definitivo poderá, excepcionalmente, ser prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.2.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo

8.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, computando-se a prorrogação indicada no item anterior, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.3.      Para as contratações de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14133/2021, o prazo máximo de recebimento definitivo será de 10 (dez) dias úteis.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Liquidação e Pagamento 
8.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
8.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser apresentada acompanhada, obrigatoriamente, dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, que pode ser constatada por meio de consulta on-line do SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   
8.8. É responsabilidade da empresa contratada informar a superveniência de causa impeditiva à manutenção do contrato sendo que, previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.9. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
8.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.14.1. o prazo de validade; 
8.14.2. a data da emissão; 
8.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.14.4. o período de execução do objeto; 
8.14.5. o valor a pagar; e 
8.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

8.16. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias incidentes, considerados os percentuais estabelecidos na legislação vigente, ainda que divirjam dos percentuais de tributos indicados na planilha. 

8.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à execução do objeto, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciará após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.

8.19.      No caso de atraso no pagamento por culpa do Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC  de correção monetária.
Antecipação de pagamento

8.20  NÃO SE APLICA

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica

9.24.      Registro na ANVISA para os seguintes itens: 2,4,7,10,18,20,25,35,36,37,38,40,41 (conforme os descritivos dos itens).
9.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

9.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 

9.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.25.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

9.25.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Comprovação do atendimento de exigências legais para o exercício da atividade

9.26. Declaração de que o licitante tem ciência de que deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preço – quando adotado o SRP – ou para assinatura do contrato, todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto, tais como: licença de localização e funcionamento, licença sanitária, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da atividade ou outras que venham a incidir sobre o objeto

          Vistoria

9.27.  Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
Garantia de proposta (art. 58 da Lei 14.133/21)

9.28. Não se aplica

Garantia da execução do contrato (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21)

9.29. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

(   ) baixo valor da contratação

(  x ) aquisição para entrega imediata da integralidade do bem

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.814.606,99 (Um milhão e oitocentos e catorze mil e seiscentos e seis reais e noventa e nove centavos ), conforme custos unitários apostos PLANILHA DE CUSTOS em anexo, sendo referido valor indicado como PREÇO MÉDIO do objeto.
10.2. A verificação do valor de mercado foi realizada      na etapa de estudo preliminar, podendo ser consultada em referido documento, anexo deste TR.

10.3.  o fornecimento do objeto, inclusive transporte, frete, tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras. 
10.4      A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, conforme disposto no art. 291 e ss. do Dec. Mun. 77/2023 

11. 0       CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE

11.1. Em atendimento à Resolução SESA n.º 207/2016, destaca-se a cláusula a seguir: 

11.1.1. O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde — SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos financiados pelo Banco. Em consequência desta política, o Banco:

11.1.2. Define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:

11.1.2.1. “Prática Corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

11.1.2.2. “Prática Fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

11.1.2.3. “Prática Colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;

11.1.2.4. “Prática Coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

11.1.2.5. “Prática Obstrutiva”: significa; 

* deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou;

* atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 

inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:

11.1.3. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

11.1.4. Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;

11.1.5. Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 

(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;

11.1.6. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.

12.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, conforme abaixo:

	Recursos Utilizados

	 TC "1.0" \f C \l "1"
Código Reduzido:
	957

	Órgão:
	2 - Poder Executivo


	Unidade:
	13 - Fundo Municipal de Saúde


	Ação:
	2063 - Ampliação da Estratégia Saúde da Família e Manutenção das Unidades Básicas de Saúde e da Clínica da Mulher e da Criança.


	Vínculo:
	505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional


	Subelemento:
	3.449.052.080.000.000.000 - Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e hospitalar

	 TC "2.0" \f C \l "1"
Código Reduzido:
	1027

	Órgão:
	2 - Poder Executivo


	Unidade:
	13 - Fundo Municipal de Saúde


	Ação:
	2061 - Manutenção e ampliação do Hospital Municipal Dr. Cruzatti


	Vínculo:
	505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional


	Subelemento:
	3.449.052.080.000.000.000 - Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e hospitalar

	 TC "3.0" \f C \l "1"
Código Reduzido:
	1049

	Órgão:
	2 - Poder Executivo


	Unidade:
	13 - Fundo Municipal de Saúde


	Ação:
	2062 - Manutenção da UPA - Unidade de Pronto Atendimento e da Unidade de Suporte Básico - SAMU


	Vínculo:
	505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional


	Subelemento:
	3.449.052.080.000.000.000 - Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e hospitalar

	 TC "4.0" \f C \l "1"
Código Reduzido:
	999

	Órgão:
	2 - Poder Executivo


	Unidade:
	13 - Fundo Municipal de Saúde


	Ação:
	2067 - Manter e ampliar o atendimento psiquiátrico através do CAPS


	Vínculo:
	505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional


	Subelemento:
	3.449.052.080.000.000.000 - Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e hospitalar

	 TC "5.0" \f C \l "1"
Código Reduzido:
	1037

	Órgão:
	2 - Poder Executivo


	Unidade:
	13 - Fundo Municipal de Saúde


	Ação:
	2062 - Manutenção da UPA - Unidade de Pronto Atendimento e da Unidade de Suporte Básico - SAMU


	Vínculo:
	505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional


	Subelemento:
	3.339.030.200.000.000.000 - Material de cama, mesa e banho

	 TC "6.0" \f C \l "1"
Código Reduzido:
	1013

	Órgão:
	2 - Poder Executivo


	Unidade:
	13 - Fundo Municipal de Saúde


	Ação:
	2061 - Manutenção e ampliação do Hospital Municipal Dr. Cruzatti


	Vínculo:
	505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional


	Subelemento:
	3.339.030.200.000.000.000 - Material de cama, mesa e banho

	 TC "7.0" \f C \l "1"
Código Reduzido:
	1598

	Órgão:
	2 - Poder Executivo


	Unidade:
	13 - Fundo Municipal de Saúde


	Ação:
	2062 - Manutenção da UPA - Unidade de Pronto Atendimento e da Unidade de Suporte Básico - SAMU


	Vínculo:
	355 - VigiaSUS Estadual - Investimentos


	Subelemento:
	3.449.052.340.000.000.000 - Máquinas, utensílios e equipamentos diversos

	Órgão:
	2 - Poder Executivo


	Unidade:
	13 - Fundo Municipal de Saúde


	Ação:
	2064 - Manutenção do Centro Integrado de Saúde



	Vínculo:
	303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impost.



	Subelemento:
	3.449.052.080.000.000.000 - Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e hospitalar


10.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Marechal Cândido Rondon – PR 08 de outubro de 2024.
 ____________________________                                    _____________________________
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Rosilene Cristina Guntzel                                                     

Responsável pela       elaboração do processo através das informações repassadas das unidades solicitantes.                                           
ANEXO I ao Termo de Referência
ROTINA DE EXECUÇÃO/ENTREGA

5.1.1 Entrega dos equipamentos dentro do prazo de 30 (trinta) dias; exceto os itens 42,43,44,47 e 48 no prazo de 75(setenta e cinco) dias após a solicitação da secretaria a contar da efetivação do empenho, nos locais pertencentes a municipalidade, de responsabilidade da secretaria, inclusive no interior do Município, quando for o caso, sem qualquer ônus a mais para o Município;

5.1.2 A contratada deverá confirmar a data e horário da entrega junto a Secretaria, para que os fiscais de contrato e equipe de recebimento possam fazer a verificação do(s) objeto(s), observando os horários, que seja de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00 às 11h00 e 13h30 às 16h30;

5.1.3 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade;

5.1.4 O equipamento deverá ser entregue devidamente protegido e embalado adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento;

5.1.5 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada inclusive a instalação dos equipamentos, aparelhos /mobiliário;

5.1.6 Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório, em qualquer das análises, será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído;

5.1.7 Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito posterior de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;

5.1.8 Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

5.1.9 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

5.1.10 Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida no prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento como definitivo no esgotamento do prazo;

5.1.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluí a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata.

5.1.12 Os locais de entrega serão nas unidades da secretaria de saúde, conforme a ordem de compra emitida.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024
       APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
MODELO DE ESTUDO PRELIMINAR

1. DADOS DO PROCESSO: 
	Memorando/Ordem de Compra/documento de formalização da demanda: 

Ato de designação de equipe de planejamento nº052/2024.

	Objeto da Licitação: O objeto do presente estudo preliminar é a aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares para atendimento das unidades pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde. 

	Equipe de Planejamento: 

Membro 1: 

Nome: Mariana Gabrieli Backes
Cargo: Assistente Administrativo

e-mail: mariana_backes@hotmail.com 
Membro 2: 

Nome: Rosilene Cristina Gutzel
Cargo: Assistente Administrativo
e-mail: rosileneprefeituramcr@gmail.com
Membro 3: 

Nome: Viviane Spier Warken

Cargo: Diretora de secretaria
e-mail: vivianespier@yahoo.com.br 
Membro 4: 

Nome: Rafaela Cabelho
Cargo: Assessor Especial de Secretaria
e-mail: rafaela.cabelho@mcr.pr.gov.br
Membro 5: 

Nome: Tania Cristina Steffen

Cargo: Assistente Administrativo
e-mail: tania.cristina.steffen@hotmail.com
Membro 6: 

Nome: Marcia Cristine Schneider

Cargo: Assistente Administrativo
e-mail: marciacris_schneider@hotmail.com
Membro 7: 

Nome: Andreia Eliza Casarotto

Cargo: Assistente Administrativo
e-mail: andreia.casarotto@hotmail.com



2. ASPECTOS GERAIS:

a. O objeto de estudo do presente estudo preliminar é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares para atendimento das unidades pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde.
b.      Análise da contratação anterior:  

i. Houve contratação anterior para o mesmo objeto?

( x  ) SIM   (   ) NÃO

Conforme consta no Processo Licitatório nº99/2023.

ii. Foi realizada a etapa de ESTUDOS PRELIMINARES?

(   ) SIM (  x ) NÃO

iii. Se SIM: 

1.  os parâmetros utilizados para a contratação anterior: 

(  x ) são adequados para a nova contratação

(   ) são adequados em parte, para a nova contratação

(   ) não são adequados para a nova contratação

2.      Houve impugnação do edital?

(  x ) SIM   () NÃO

Os apontamentos se referiram aos descritivos dos equipamentos, por falta de características técnicas, faixas de medição e de segurança, impugnação foi deferida pelo pregoeiro e alterado o descritivo

3.      Houve recursos quanto às etapas da licitação?

( x  ) SIM   (   ) NÃO

Por desclassificação de proponente da empresa Casa Hospitalar, alegaram que o papel de cada fornecedor interessado é cotar o que realmente foi exigido em edital, em todos os seus termos e principalmente oferecer equipamentos que atendam 100% ao exigido para o item (Desfibrilador Externo Automático – DEA), não podendo ser tolerado equipamentos inferiores. Um equipamento que salva vidas, desta forma, ofertar equipamentos que sejam inferiores ao mínimo estipulado em edital prejudicará alguém que realmente precisa de ser socorrido/atendido. O pregoeiro prolatou decisão improcedente o recurso, afirmando que, com a retificação do edital, houve acréscimo da possibilidade de a proposta indicar produto que permitisse o envio de dados via USB, tendo ainda, consignado que o equipamento proposto traz exigências superiores àquelas indicadas no instrumento convocatório. Outra Manifestação recursal da empresa Cleyton Tratcz foi procedente contra o item 17 carrinho para transporte de oxigênio contra a proposta da empresa Stokmetal e a consequente desclassificação da proposta da licitante Stokmetal Industria e Comércio Ltda, porque o equipamento da marca Metalic, modelo MT270 não possuía roda de apoio para transporte diagonal

4.  Há registro de aplicação de penalidade à empresa contratada?

(   ) SIM   ( x  ) NÃO 

5. Durante a execução do contrato: 

a) Houve designação formal de gestor do contrato? 

(x   ) SIM     (    ) NÃO

b) Houve designação de fiscal administrativo?

(  x ) SIM     (    ) NÃO

c) Houve designação de fiscal técnico?

(   ) SIM     (  x  ) NÃO

d) Houve designação de fiscais de execução (ou setoriais)? 

( x  ) SIM     (    ) NÃO

3.      NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
a. A Secretaria Municipal de saúde necessita da aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares para atendimento das unidades pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista o aprimoramento do diagnóstico, tratamento de doenças, otimização de procedimentos médicos, ampliação da capacidade assistencial, modernização da infraestrutura hospitalar, assim como a necessidade de adquirir novos equipamentos para a ampliação do Hospital Municipal Dr. Cruzatti que está em andamento. O público alvo são os pacientes internados, usuários ambulatoriais, população em geral, grupos específicos com necessidades especiais, dentre outros. A ineficiência dos equipamentos atuais gera alto custo de manutenção, risco de falhas e indisponibilidade de serviços frequente, por consequência aumento de tempo de espera para atendimento, e risco à segurança dos pacientes e profissionais, comprometendo a qualidade do serviço. 
b. As solicitações encontram-se nos memorandos nº34/2024 (CAPS), nº1301/2024 (APS), nº1914/2024 (UPA) e nº1212/2024  e n° 1235/2024 (HOSPITAL CRUZATTI),
c. A licitação será composta por 50 (cinquenta) itens, conforme tabela contante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.
4. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO: 
a. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais, classificada com grau de prioridade média.
b.      PPA/LDO/LOA
b.1) Plano Plurianual (PPA): 

Nos termos do art. 3.º da Lei Municipal n.º 5272/2021 - Plano Plurianual, “O PPA 2022-2025 é o instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas desta administração pública municipal, com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável, estabelecendo para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas correntes e de capital, relativas aos programas de duração continuada.”

Também o art. 5.º diz que “O PPA 2022-2025 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de Programas Temáticos e de Gestão, Manutenção e Serviços ao Município (...)”

Em anexo, são apresentados referidos programas, dentre os quais, destaco o relacionado à ampliação do Hospital Cruzatti)  PROGRAMA 50 – SAÚDE: GESTÃO PELA VIDA que tem por Objetivos: “Planejar, implementar, manter, garantir e promover ações de Saúde Preventiva e Curativa no Município; desenvolver tantas ações quanto necessárias para garantir os serviços e manutenção da rede de saúde para todos, garantindo uma gestão pela vida. 

Prestar atendimento básico de saúde à população rondonense; proporcionar atendimento de saúde nas casas dos pacientes que não possuem condições físicas de se deslocar às Unidades Básicas de Saúde; trabalhar na promoção e prevenção da saúde; proporcionar infraestrutura e condições físicas para o funcionamento das Unidades de Saúde; manter estoque suficiente de medicamentos que compõe a Farmácia Básica; proceder a orientação e a fiscalização sanitária e epidemiológica no município; organizar e estruturar os diversos setores, para atendimento acolhedor e resolutivo, baseado em critérios de risco; 

buscar reduzir filas e tempo de espera com ampliação do acesso à saúde; trabalhar na promoção e prevenção da saúde nas áreas de vigilância em saúde, saúde bucal e saúde da família; dinamizar o atendimento de urgência e emergência; ampliar e equipar o hospital municipal para um atendimento eficiente de baixa e média complexidade e maternidade; implantar o CDI - Centro de Diagnóstico por Imagem - com tomografia, densitometria, mamografia, eletrocardiograma e ultrassonografia; criar o Banco de Leite Materno. 

AÇÃO: 2061 – Manutenção e ampliação do Hospital Municipal Dr. Cruzatti. Descrição detalhada: “Manter, ampliar, reformar e adquirir equipamentos para o funcionamento do Hospital Municipal Dr Cruzatti. Realizar procedimentos cirúrgicos por vídeo, de pequeno e médio porte.

Implantar o programa "Mãe Nota 10 - Meu bebê, meu tesouro" e sala de parto natural. Ampliar os nascimentos por parto normal. Implantar serviço de urgência e emergência 24h para pediatria. Desenvolver
tantas ações quanto necessárias para garantir e manter o desenvolvimento e manutenção do hospital municipal.” 
b.2) Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO: 

No que se refere às diretrizes orçamentárias, a Lei 5.429, de 28 de junho de 2023 diz, no art. 4.º que 

Art. 4.º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2024 são aquelas definidas nos anexos desta Lei, as quais estão em conformidade com o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, considerando as prioridades apresentadas pelas reivindicações da sociedade e confirmadas pelos órgãos da Administração Municipal.

§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício de 2024 serão destinados preferencialmente, para as prioridades e metas definidas no Anexo II desta Lei, não se constituindo em limites à programação das despesas.

§ 2º Na elaboração e durante a execução do Orçamento do exercício de 2024 o Poder Executivo Municipal poderá alterar as metas definidas nesta Lei, aumentando ou diminuindo seus quantitativos a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades da sociedade.
Ademais, mencionando a referida AÇÃO 2061 – Manutenção e ampliação do Hospital Municipal Dr. Cruzatti no Anexo I das Metas e Prioridades, com indicação do valor vinculado da ordem de  R$ 7.650.795,00 (sete milhões, seiscentos e cinquenta mil, setecentos e noventa e cinco reais) e de valor ordinário de R$ 8.999.805,00 (oito milhões, novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e cinco reais). 

b.3) Lei Orçamentária Anual – LOA: 

Por fim, quanto à Lei Orçamentária Anual, a Lei 5.465, de 28 de novembro de 2023, Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Marechal Cândido Rondon para o Exercício Financeiro de 2024, mencionando em anexo o PROGRAMA 50 – SAÚDE: GESTÃO PELA VIDA e a respectiva ação 2061 – Manutenção e ampliação do Hospital Municipal Dr. Cruzatti encontra-se descrita no anexo, com recursos de R$ 14.396.450,00 (catorze milhões, trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e cinquenta reais) destinados para referida ação.

c.      A contratação pretendida complementa a atuação da Secretaria quanto ao atendimento dos munícipes no que se refere a internamento realização de cirurgias e disponibilização de especialidade ginecologia/obstetrícia. Baseia-se também com recursos da Resolução da SESA n° 860/2022.  

i. no exemplo acima, de demanda relacionada à merenda escolar, DEVEM ser indicadas disposições legais do Plano Municipal de Educação (Lei Mun. 4762/2015), Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (Lei Mun. 4908/2016), resoluções ou outros documentos do Conselho de Alimentação Escolar, etc. 

ii. no exemplo acima, de demanda relacionada à ampliação do Hosp. Cruzatti, DEVEM ser indicadas disposições legais do Plano Municipal de Saúde, resoluções do Conselho Municipal de Saúde, etc..

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
a. Levantamento de mercado. 

i. Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Administração. Diante disso, encontramos as seguintes informações: 
1. MUNICIPIO DE ITABIRA– ARP n.º 312/2024 – empresa: EMPRESA Metalic Medical Produtos Hospitalares Ltda Objeto: Registro de preços, por item, para eventual aquisição de equipamentos médico hospitalares, odontológicos e aparelho de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Itabira/MG, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital, com vigência de 12 meses.

2. Município DE ITAPIPOCA– ARP n.º 202407170002/2024 – empresa: VMI TECNOLOGIAS LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA O HOSPITAL REGIONAL DE ITAPIPOCA, EM CONFORMIDADE COM TERMO DE AJUSTE Nº 002/2023, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO – SESA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – CE. Pregão eletrônico, ARP.
3. ÓRGÃO: Empresa Brasileira de serviços Hospitalares - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS ARP 561/2024 Objeto: Aquisição eventual de equipamentos médico-assistenciais de diversas unidades do Hospital das Clínicas da UFMG-Ebserh Licitação por item. 

4. Pregão Eletrônico nº99/2023 (ARP nº63/2024 e nº70/2024) da licitação anterior.
ii. A equipe de estudo buscou ainda soluções junto à empresa do ramo e propostas de empresas disponíveis na internet, conforme listagem abaixo: 

iii. Orçamento da empresa ISP Saúde; 

iv. Orçamento da empresa Mercado Livre;

v. Orçamento da empresa BR Cirúrgica;

vi. Orçamento da empresa SP Med;

vii. Orçamento da empresa Harte Instrumentos;

viii. Orçamento da empresa Generalmed;

ix. Orçamento da empresa BC Med;

x. Orçamento da empresa Benzer Tecnologia;

xi. Orçamento da empresa Biotecno;

xii. Pregão Eletrônico nº026 (ARP nº63/2024 e 70/2024);

xiii. Site Banco de Preços;

xiv. Orçamento da empresa Magazine Luiza;

xv. Orçamento da empresa Eletrum;

xvi. Orçamento da empresa Rhosse;

xvii. Orçamento da empresa Odonto Atual;

xviii. Orçamento da empresa Dental Equipamentos.

xix. Orçamento da empresa NG2 Medical

xx. Orçamento da empresa MarcaMédica

xxi. Orçamento da empresa Center Medical

xxii. Orçamento da empresa Pé de apoio

xxiii. Orçamento da empresa Portal do Médico

xxiv. Orçamento da empresa Pollo móveis

xxv. Orçamento da empresa Vitchlab

xxvi. Orçamento da empresa MadeiraMadeira

xxvii. Orçamento da empresa Casa&Cadeira

xxviii. Orçamento da empresa Mpozenato

xxix. Orçamento da empresa Key móveis

xxx. Orçamento da empresa Amazon

xxxi. Orçamento da empresa Mobimed

xxxii. Orçamento da empresa Hospicenter

xxxiii. Orçamento da empresa Dormed

xxxiv. Orçamento da empresa Prevtech

xxxv. Orçamento da empresa VipHospitalar

xxxvi. Orçamento da empresa Look seladoras

xxxvii. Orçamento da empresa Dubesser equipamentos laboratoriais

xxxviii. Orçamento da empresa Rk Solutions 

xxxix. Orçamento da empresa Ca Bastos

xl. Orçamento da empresa Bonato Balanças

xli. Orçamento da empresa Loja Synth.com

xlii. Orçamento da empresa MetaHospitalar

xliii. Orçamento da empresa Torres Móveis 

xliv. Orçamento da empresa Hospimetal

xlv. Orçamento da empresa Sanders

xlvi. Orçamento da empresa Steris 

xlvii. Orçamento da empresa Moveismaq

xlviii. Orçamento da empresa Cristal Lex PVC

xlix. Orçamento da empresa LM Brothers 

b. tipo de solução a contratar:

i. Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de mercado indicadas acima, encontramos a  solução mais adequada para a presente contratação: 
ii.      A equipe de estudo entende que a SOLUÇÃO 1 do MUNICIPIO DE ITABIRA. é a mais adequada para o atendimento da necessidade pública, tendo em vista que ser um Pregão eletrônico por registro de preço, por item, valido por 12 meses. 
6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
a. A contratação será realizada:

(  x ) POR ITEM, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for divisível, sendo que a equipe de estudo constatou não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala com a divisão em itens, o que também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES e DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
a. Descrição da solução como um todo: 

i. ( x ) por item, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for divisível, sendo que a equipe de estudo constatou não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala com a divisão em itens, o que também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas.
ii. O objeto consiste no REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, visando atender as necessidades de diversas unidades desta Secretaria Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento;
iii. Os quantitativos foram estimados considerando a necessidade de cada local, conforme memorandos nº34/2024 (CAPS), nº1301/2024 (APS), nº1914/2024 (UPA) e nº1212/2024 e 2307/2024 (HOSPITAL CRUZATTI).
b. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 

i. Como benefícios diretos e/ou indiretos da contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 
1. Em termos de economicidade, tendo em vista que irá diminuir os custos de manutenção, reparos. 
2. Em termos de melhor aproveitamento dos recursos humanos e/ou recursos materiais e/ou recursos financeiros, tendo em vista que o Aprimoramento do diagnóstico, tratamento de doenças, otimização de procedimentos médicos, ampliação da capacidade assistencial, modernização da infraestrutura hospitalar, redução do tempo de internação, melhora na qualidade do atendimento, aumento da precisão dos diagnósticos, oferta de novos serviços, dentre outros.
c. Providências prévias à celebração do contrato, pela Administração: 

i. Não serão necessárias adequações no ambiente

d. Contratações correlatas ou interdependentes: 

i. (   x  ) Considerando a necessidade pública apresentada neste estudo preliminar, não existem contratos correlatos ou interdependentes, sendo que a contratação a ser realiza representa a SOLUÇÃO INTEGRAL da necessidade pública.

e. Descrição de possíveis impactos ambientais

i. A produção de equipamentos médicos demanda a extração de minerais, metais, plásticos e outros recursos naturais, ocasionando desmatamento, poluição do solo e da água, e emissões de gases do efeito estufa.
ii. Da fabricação, o processo de fabricação dos equipamentos consome grande quantidade de energia, água e produtos químicos, gerando resíduos sólidos e líquidos que podem contaminar o meio ambiente se não forem descartados adequadamente.
iii. Do transporte e logística, o transporte dos equipamentos desde o local de produção até o hospital gera emissões de gases do efeito estufa, principalmente devido ao uso de combustíveis fósseis.
iv. O descarte Descarte: o final da vida útil, o descarte inadequado dos equipamentos hospitalares, muitos contendo materiais tóxicos, pode levar à contaminação do solo, da água e do ar, além de representar um risco à saúde pública.
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
a. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
i. A(s) medida(s) de privilégio indicadas no art. 48 da LC 123/2006, será(ao) aplicada(s) às ME/EPP que
1. ( x  ) estejam sediadas em qualquer localidade, tendo em vista que a necessidade da Administração pública em adquirir esses equipamentos. 

ii. A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006: 

1. ( x  ) licitação Exclusiva para Micro e Pequenas empresas nos itens/lotes de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

iii. Para a medida indicada no item anterior, será aplicada PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Marechal Cândido Rondon, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, tendo em vista fomentar a economia local. 
b. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
i. A empresa que vier a ser contratada adotará as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

1. Demonstração de práticas sustentáveis na produção, como uso de energia renovável, redução de consumo de água e materiais, e controle de emissões e efluentes.
2. Plano de gestão de resíduos para descarte correto dos equipamentos ao final da vida útil.

3. Certificações ambientais como ISO 14001 e ISO 31001.

4. Logística reversa implementando um sistema de logística reversa para coleta e descarte adequados dos equipamentos ao final da vida útil.

c. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO

Não se aplica

d. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO

Não se aplica

e. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/EXAME DE CONFORMIDADE/PROVA DE CONCEITO

             Não se aplica
f. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

Não se aplica

g. INVERSÃO DE FASES DO PROCESSO 
Não se aplica
h.      PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: Será permitida a participação de cooperativas de trabalho?

(   ) SIM – JUSTIFICAR

(   ) NÃO  

( x  ) NÃO SE APLICA

i. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL Exigência de posterior instalação de ponto de atendimento local

(    ) SIM - JUSTIFICAR

(     ) NÃO 

(    x ) NÃO SE APLICA

j. VISTORIA

(   ) SIM     (  x ) NÃO

k. TRANSIÇÃO CONTRATUAL, 

(    ) SIM     (  x   ) NÃO 

l. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
i. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em todas as licitações, a equipe de planejamento recomenda a exigência de comprovação de: 
1. Qualificação Técnico-Profissional e Técnico Operacional, nos seguintes termos:
Não será exigida comprovação de capacidade técnica. 

2. Habilitação Econômico-Financeira, MEDIANTE DEMONSTRAÇÃO DOS SEGUINTES COEFICIENTES E ÍNDICES ECONÔMICOS: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. Caso não conste prazo de validade no documento, será considerada a certidão emitida, no máximo 60 (sessenta) dias contados da data da apresentação
m. OBRIGAÇÕES DE CONTRATANTE E CONTRATADO
i. Obrigações do contratante: 

ii. Receber o objeto no prazo e condições específicas no Edital e seus anexos;

iii. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

iv. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

v. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

vi. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos; 

vii. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

n. Obrigações de contratado: 

i. Cumprir as exigências previstas no Edital;

ii. Entregar os equipamentos dentro do prazo de 30 (trinta) dias; exceto os itens 42,43,44,47 e 48 no prazo de 75(setenta e cinco) dias;

iii. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 11 de setembro de 1990);

iv. A  substituição de materiais licitados, por outros de qualidade igual ou superior ou marca de produto licitado somente será administra com autorização da CONTRATANTE mediante parecer jurídico; ou autorização do Órgão Gerenciador, ficando limitada a demonstração, pelo contratado, da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis posteriores à apresentação da proposta e que impeça a entrega do produto ofertado na proposta de preços, para tanto a CONTRATADA deverá protocolar pedido de alteração, no departamento desta prefeitura, com a devida justificativa, juntando documentos que comprovem o motivo da alteração;

v. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial das aquisições dos produtos da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da(s) CONTRATANTE(S) e desde que não afete a boa execução da ata;

vi. A empresa vencedora do certame, obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este Estudo Técnico Preliminar, de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo;

vii. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

viii. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização deste Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas;

ix. A empresa deverá fazer a instalação dos objetos no ato da entrega, juntamente com a entrega técnica; 

x. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste certame, OBEDECER rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes.

9.      ESTIMATIVA DE QUANTIDADES e ESTIMATIVA DE PREÇOS
a. A licitação pretende contratar empresa, visando a aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares para atendimento das unidades pertencentes à Secretaria de Saúde, nos seguintes moldes:  

	ITEM
	UNIDADE
	 QUANTIDADE DE ITEM POR UNIDADES
	

	
	
	HC 
	CAPS
	UPA
	APS
	AmplHC
	CIS
	TOTAL
	Valor unitário
	Valor total

	1
	UNIDADE
	4
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	R$ 1.469,93
	R$ 5.879,72

	2
	UNIDADE
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	R$          16.356,67


	R$               16.356,67



	3
	UNIDADE
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	R$             4.420,41


	R$                  8.840,82



	4
	UNIDADE
	2
	 
	 
	 
	3
	 
	5
	R$             5.863,00


	R$               29.315,00



	5
	UNIDADE
	25
	 
	80
	 
	 
	 
	105
	R$                     42,84


	R$                  4.498,20



	6
	UNIDADE
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	1
	R$             1.108,27


	R$                  1.108,27



	7
	UNIDADE
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	20
	R$                  459,80


	R$                  9.196,00



	8
	UNIDADE
	 
	 
	5
	22
	 
	 
	27
	R$                  544,18


	R$               14.692,86



	9
	UNIDADE
	 
	 
	6
	10
	10
	 
	26
	R$                  590,83


	R$               15.361,58



	10
	UNIDADE
	1
	 
	 
	5
	 
	1 
	7
	R$          13.126,67


	R$               91.886,69



	11
	UNIDADE
	 
	 
	 
	30
	15
	 
	45
	R$                  479,04


	R$               21.556,80



	12
	UNIDADE
	6
	 
	8
	 
	30
	 
	44
	R$             1.762,61


	R$               77.554,84



	13
	UNIDADE
	24
	 
	8
	 
	48


	 
	80
	R$                  621,76


	R$               49.740,80



	14
	UNIDADE
	3
	 
	8
	6
	10
	 
	27
	R$                  424,73


	R$               11.467,71



	15
	UNIDADE
	 
	 
	4
	 
	4
	 
	8
	R$             1.737,47


	R$               13.899,76



	16
	UNIDADE
	3
	 
	6
	20
	5
	 
	34
	R$                  241,92


	R$                  8.225,28



	17
	UNIDADE
	 
	 
	5
	20
	5
	 
	30
	R$                  543,46


	R$               16.303,80



	18
	UNIDADE
	3
	 
	 
	 
	39
	 
	42
	R$          10.714,24


	R$            449.998,08



	19
	UNIDADE
	2
	 
	 
	 
	20
	 
	22
	R$                  445,12


	R$                  9.792,64



	20
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	42
	 
	42
	R$                  306,94


	R$               12.891,48



	21
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	2
	R$                  876,24


	R$                  1.752,48



	22
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	4
	R$                  587,89


	R$                  3.527,34



	23
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	2
	R$             2.091,14


	R$                  4.182,28



	24
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	5
	R$             1.076,90


	R$                  5.384,50



	25
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	5
	R$                  456,12


	R$                  2.280,60



	26
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	4
	R$             1.311,15


	R$                  5.244,60



	27
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	8
	 
	8
	R$             1.511,49


	R$               12.091,92



	28
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	5
	R$                  685,30


	R$                  3.426,50



	29
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	15
	 
	15
	R$                  395,00


	R$                  5.925,00



	30
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	30
	R$                  283,65


	R$                  8.509,50



	31
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	10
	R$                  542,32


	R$                  5.423,20



	32
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	20
	R$                  353,12


	R$                  7.062,40



	33
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	3
	R$             1.476,91


	R$                  4.430,73



	34
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	2
	R$             2.917,92


	R$                  5.835,84



	35
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	4
	R$             4.619,24


	R$               18.476,96



	36
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	1
	R$       262.772,17


	R$            262.772,17



	37
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	1
	R$          63.957,46


	R$            127.914,92



	38
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	1
	R$             7.198,85


	R$                  7.198,85



	39
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	1
	R$             7.368,20


	R$                  7.368,20



	40
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	1
	R$          14.795,77


	R$               14.795,77



	41
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	1
	R$       221.607,50


	R$            221.607,50



	42
	UNIDADE
	 
	 
	 
	5
	2
	 
	7
	R$                  811,26


	R$                  5.678,82



	43
	UNIDADE
	15
	 
	10
	30
	30
	 
	85
	R$                  262,52


	R$               22.314,20



	44
	UNIDADE
	5
	1
	 
	 
	8
	 
	14
	R$                  383,77


	R$                  5.372,78



	45
	UNIDADE
	2
	 
	 
	 
	3
	 
	5
	R$                     68,81


	R$                       344,05



	46
	UNIDADE
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	2
	R$             2.377,50


	R$                  4.755,00



	47
	UNIDADE
	 
	 
	 
	7
	2 
	 
	9
	R$             1.408,72


	R$               12.678,48



	48
	UNIDADE
	
	
	
	
	1
	
	1
	R$          89.975,00


	R$               89.975,00



	49
	UNIDADE
	
	
	
	
	28
	
	28


	R$                  569,50


	R$               15.946,00



	50
	UNIDADE
	
	
	
	6
	
	2
	8
	R$ 6.720,55
	R$ 53.764,40




a) As quantidades acima forma estabelecidas

· ( X  ) com base nos levantamentos realizados pela equipe de planejamento da contratação.

b. Em relação aos preços,      em atendimento ao disposto nos arts. 79 e ss. do Decreto Municipal n.º 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido  foram realizadas as seguintes pesquisas de preço: 

I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços (COMPRASNET), nos bancos (ou tabelas) de preços oficiais para objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 

(   ) painel de consulta de preços (PNCP)

( X  ) bancos ou tabelas de preços oficiais consultada no link https://www.bancodeprecos.com.br/Home/Dashboard 

(   ) banco de preços em saúde (PNCP) 

II. preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente: 

( X  ) preços similares da própria administração (consulta obrigatória, conforme art. 79, § 4.º do Dec. Mun. 77/2023): 

· Processo Licitatório 260/2023 - Preg 99/2023


(  X  ) preços similares de outros contratantes públicos:

· Processo Licitatório 43/2024 - Preg 16/2024 - Município de Águas Belas -PE – PNCP link https://pncp.gov.br/app/editais/11286341000191/2024/33

· Processo Licitatório 29/2024 - Preg 15/2024 - Município de Sacramento _MG – PNCP link https://pncp.gov.br/app/editais/10547985000123/2024/8

· Preg 90023/2024 – Município de Lençóis Paulista – PNCP – link https://pncp.gov.br/app/editais/46200846000176/2024/944

III.
utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal, estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso: 

( x  ) Tabela de referência aprovada pelo Poder Executivo Municipal - Prefeitura de Marechal Cândido Rondon – Pregão eletrônico n°99/2023

( x  ) Sítio eletrônico especializado ou de domínio público: 

Portal Nacional de Contratações públicas 

Banco de preços 

IV.
pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou prestadores de serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital:


STERIS SOLUTIONS DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS DA SAUDE LTDA CNPJ: 59.233.783/0004-49

CA BASTOS ME – CNPJ 23.188.464/0001-79

Equipamentos para Laboratório – CNPJ 35.778.516/0001-46

RK SOLUTIONS AUTOMAÇÃO COMERCIAL LTDA ME – CNPJ 08.115.094/0001-56

c. REFERENCIAL DE PREÇO

i. O preço final para a contratação foi obtido da seguinte forma: através de média ponderada 

ii. A planilha de custos e formação de preços será incluída como anexo do edital

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
a. A contratação terá por finalidade o fornecimento de bens. 

b. O objeto será contratado mediante 

PREGÃO, conforme art. 6.º, XLI e 29 da Lei 14.133/2021, sendo classificado como de natureza COMUM, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital mediante especificações usuais no mercado.

c.      O critério de julgamento a ser adotado será de menor preço por item.     

d. Assim, após o estudo preliminar, verificamos que o objeto é de fundamental importância para a Administração pública, tendo em vista que permitirá a compra de novos equipamentos para as unidades de saúde, a qual, necessita equipar-se para atender a demanda de atendimentos para a população, motivo pelo qual a equipe de estudo preliminar DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

e. Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planeamento entende que o ETP
 deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade.

Marechal Cândido Rondon - PR, 30 de julho de 2024.
Viviane Spier Warken

Diretora de secretaria

Rafaela Cabelho

Assessora Especial de secretaria

Rosilene Cristina Gutzel

Assistente Administrativo

Mariana Gabrieli Backes

Assistente Administrativo

Tania Cristina Steffen

Assistente Administrativo

Marcia Cristine Schneider

Assistente Administrativo

Andreia Eliza Casarotto 

Assistente Administrativo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024
ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 219/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 74/2024
O Município de Marechal Cândido Rondon, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa no Paço Municipal, sito à Rua Espírito Santo n.º 777, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.814/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marcio Andrei Rauber, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ sob o nº ............................, com sede na Rua/Av..........................n.º ........., Bairro/Vila/Estrada......., na cidade de............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 74/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 77/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

	ITEM


	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	


1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato. 
6. CLÁUSULA SÉXTA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
6.1. REVISÃO DOS PREÇOS 
6.1.1. Durante a execução contratual, sobrevindo força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou, ainda, fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, será assegurada a REVISÃO DOS PREÇOS, conforme descrito no art. 124, II, “d” da Lei n.º 14.133/2023 c/c art. 317 do Decreto Municipal n.º 77/2023, cabendo à empresa protocolar sua solicitação: 

6.1.1.1. no portal do cidadão, no endereço “https://marechalcandidorondon.atende.net/”, através do menu “Principais Serviços > Emissão de Processo Digital (Protocolo)”. Dúvidas podem ser sanadas através do endereço de e-mail da secretaria interessada; ou, 
6.1.1.2. diretamente no departamento de Protocolo desta Prefeitura.
6.1.2. O pedido de REVISÃO deverá conter as justificativas e estar acompanhado de documentação idônea a demonstrar a variação dos preços e demonstração dos motivos que embasaram o referido pedido;

6.1.3. Poderão ser apresentados os seguintes documentos para tal comprovação:

6.1.3.1. Notas Fiscais próximas à data da apresentação da proposta de preço - para comprovação do custo do produto no momento da formulação da proposta – e Notas Fiscais contemporâneas ao pedido de revisão - para comprovação da variação no custo do produto;

6.1.3.2. Notas Fiscais de venda a outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, utilizando-se o mesmo critério citado no item anterior;

6.1.3.3. Orçamentos do fabricante ou fornecedor do produto, desde que devidamente identificados, constando a logo da empresa, carimbo do CNPJ e assinatura do responsável/representante legal da empresa. Caso se trate de MEI, ME/EPP, o Comprovante de Inscrição e Situação cadastral deverá ser anexado ao orçamento;

6.1.3.4. Poderão, ainda, ser apresentadas comprovação de variação de preços com base nos preços praticados por outros órgãos públicos, consultados através de:

6.1.3.4.1. Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Campo Informações para todos http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao;

6.1.3.4.2. Compras Net, campo Painel de Preços https://www.gov.br/compras/pt-br/;

6.1.3.4.3. Nota Paraná, campo Menor Preço e campo Calcular Preço;

6.1.3.4.4. PNCP, portal Nacional de Contratações Publicas, https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1;

6.1.3.4.5. Consulta de preços, via internet. Nesse caso, deverão ser apresentados, no mínimo, três orçamentos de fontes diversas.

6.1.4. A Secretaria interessada poderão realizar diligências visando a verificação das variações mencionadas, ainda que o pedido esteja acompanhado da documentação supramencionada.
6.1.5. DO REAJUSTE 
6.1.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.1.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.1.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.1.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.1.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.1.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.1.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.1.13. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

PROGRAMA DE INTEGRIDADE

8.1.22. Caso o valor total de contratos firmados pela empresa com o Município no exercício financeiro ultrapasse R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) – em caso de compras e serviços em geral, a empresa deverá comprovar que possui Programa de integridade de que trata a Lei Municipal n.º 5.311/2022, implantado ou, ainda, firmar declaração de que promoverá a efetiva implementação no prazo de 6 (seis) meses, contados da celebração do contrato.

MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO
8.1.23. O Contratado deve observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, e o Decreto Municipal n.º 255, de 08 de setembro de 2020, bem como os tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 8.429/1992 e dos atos ilícitos alcançados pela Lei 14.133/2021, bem como outras normas referentes a licitações e contratos com da administração pública.  

8.1.23.1. O compromisso indicado acima, implica nos seguintes efeitos:

(i) declaração do licitante, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, de estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

(ii) obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013;

(iii) compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”;

(iv) declaração de ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal direta e Indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto na Lei 12.846/2013 e no Decreto Municipal n.º 255/2020.

9. CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”. “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas condutas descritas nas alíneas “b” até “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

a) no cálculo da multa, sendo apurado resultado inferior a 0,5% (meio por cento), o valor será arredondado para 0,5%, conforme art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

b) Após o décimo quinto dia de atraso e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, com a conversão da multa em compensatória, podendo haver a extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, nos termos do art. 162, Parágrafo Único da Lei 14133/2021.

2. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior ao dobro do prazo assinalado para início/execução do serviço autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para a inexecução parcial que não se enquadre na alínea “b” do subitem 10.1 acima, cujo valor será de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

4. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1 acima, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1 acima, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

6. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “d”, “e” e “f” do subitem 10.1, de 0,5% (meio por cento) a 8% (oito por cento) do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na letra “g” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

8. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h”, “i”, “j” e “k” do subitem 10.1, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 77/2023 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), sem prejuízo da alimentação de outros sistemas.
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.1.1. Orgão: 02 – Poder Executivo

12.1.2. Unidade: 000 – Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX
12.1.3. Fonte: XXX – ...
12.1.4. Ação: XXXX – ... 

12.1.5. Elemento de Despesa: X.XXX.XXX.XXX – ...
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante providenciar a divulgação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 14133/2021.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Marechal Cândido Rondon, XX de _________________ de 202X.

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
_________________________

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Secretário Municipal de Saúde
       Fiscal Administrativo de Contrato - SMSA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024
ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, com sede na Rua Espírito Santo, nº 777, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.814/0001-24, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Marcio Andrei Rauber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 74/2024, publicada no PNCP, processo licitatório n.º 219/2024, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 77/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 74/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s), independentemente de transcrição.
2. DA EMPRESA, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
Empresa detentora da Ata

2.1 XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXX, nº XXX, Município de XXXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu representante, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
Preços, especificações e quantidades
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MARCA/MODELO
	QUANTID. MÍNIMA
	QUANT. MÁXIMA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	


2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Será exigida garantia legal dos bens conforme item 2 do Termo de Referência. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

3.2. Além do gerenciador, é órgão participante a Secretaria Municipal de Saúde
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve seus custos, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.5. Caso o remanejamento possa representar algum acréscimo de custo para o fornecimento/execução, caberá ao fornecedor detentor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado, bem como não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 293, § 2.º do Dec. Mun. n.º 77/2023;

9.1.4. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; ou

9.1.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, manter o registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 295 e ss. Dec. Mun. nº 77/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 276, inc. X do Dec. Mun. n.º 77/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 278, inc. XI, do Dec. Mun. n.º 77/2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, acompanhamento e fiscalização do objeto e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência anexo ao edital.

11.2. Estendem-se à execução do objeto todas as disposições contidas na minuta de contrato anexa ao edital, mesmo nos casos de execução mediante substituição do contrato por outros instrumentos, da qual a empresa dá ciência do conhecimento, vinculando-se ao seu cumprimento com a assinatura da presente ata.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Marechal Cândido Rondon, __ de outubro de 2024.

MARCIO ANDREI RAUBER

Prefeito

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
ANEXO À ARP
CADASTRO RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA
PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 
Rua Espírito Santo, nº 777, Centro – Marechal Cândido Rondon - PR 
Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 74/2024, Abertura 04 de dezembro de 2024 às 08h30min. 
Proponente: ____________________________________________________________________________.
Razão Social: ___________________________________________________________________________. 
Endereço: ______________________________________________________________________________. 
Telefone: ____________________________ E-mail: ____________________________________________.
CNPJ: _________________________________________________________________________________.
Assunto: PROPOSTA
MD Pregoeiro e Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. _________________, portador do RG nº _____, e do CPF nº _____, em atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


O valor global da nossa proposta é de R$ _____ (_________ reais).

Informações bancárias para depósito: Banco____________, Agência_______, Conta__________.

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: XX (quantidade por extenso) dias. (mínimo de 60 dias)

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

(cidade), em __ de _____ 2024. 

____________________________________

Nome do Representante Legal

Função

PREGÃO ELETRÔNICO N° 74/2024
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº 5409/2023 – INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº 5409/2023

Instituição do Programa de Integridade nas empresas que contratarem com a Administração Pública do Município de Marechal Cândido Rondon
Objeto: Registro de preços para a aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares. 

A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento CPF nº ___________, DECLARA que:

Para participação da licitante no presente certame, a mesma: (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n° 12.846/2013 e na lei municipal n.º 5311, de 22 de fevereiro de 2022; alterada pela lei municipal nº 5409/2023 (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n° 12.846/2013; (iii) firma o compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”; (iv) declara ter ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal Direta e Indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto no Decreto Municipal n.° 255/2020; (v) declara ter ciência de que, no momento da assinatura do contrato – ainda que por substituição por outros instrumentos hábeis – apurando-se que a empresa possui montante total anual contratado com o Município igual ou superior aos valores indicados nos incisos do § 1.º do art. 1.º da lei municipal nº 5311/2022, alterada pela lei municipal nº 5409/2023, ser-lhe-á exigida a implantação de programa de integridade, nos termos da referida lei, sendo facultado à Administração exigir, a qualquer tempo, prova da efetiva implantação e cumprimento do programa, conforme art. 4º, § 5º, da lei citada.”

(Local), __ de _________________ de 2024.
_____________________________________

Nome do Representante Legal

Função

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE POSTERIOR APRESENTAÇÃO DAS LICENÇAS EXIGIDAS PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE/EXECUÇÃO DO OBJETO

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024
Objeto: Registro de preços para a aquisição de móveis, equipamentos e materiais médico-hospitalares.
Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob n.º ____________________, Inscrição Estadual n.º ________________________, estabelecida em _________________________, tem ciência de que deverá apresentar para assinatura da ata de registro de preço, todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto, tais como: licença de localização e funcionamento, licença sanitária, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da atividade ou outras que venham a incidir sobre o objeto.

Marechal Cândido Rondon – PR, __ de ___________ de 2024

____________________________________

Nome do Representante Legal

Função
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Ordenador de despesa



